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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO N° 04.06.0112018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTl AL E 
FUTURA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTIC OS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O M UNICÍPIO DF. 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA ILTEC 
REFRIGERAÇÃO EIRE LI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos quatro dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado. o MLNICÍPIO DE .JOAO 
LISBOA. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300 0001-1 O. 
com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário Muni<.:1pal 
Adjunto de Administração e Modernização Sr. PAULO DE TARSO SO USA FEITO~.\ . 

brasileiro, casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 206l60-l2002-6 S~P- \I.\ 
e do CPF no 835.247.891-53. doravante denominado simplesmente de CO~TRATA:\TE e. do 
outro lado, a empresa Il.JTEC REFRIGERAÇÃO EIRELI. pessoa jurídica de direito pri, .tdo 
inscrita no CNP.I sob o n° 07.909.208/0001-77, com sede na Rua Rio Grande do Norte n° 915. 
~1ercadinho. Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Acácio Silva Santos. brasileiro. 
solteiro. empresário. portador da cédula de identidade de n° O 14878372000-5 SSP-MA e do CP I· n° 
642.680.803-25. dora\ante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o que 
consta no Pregão Presencial n° 027/2018 - CPL. que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição. na parte em que com este não conflitar. resoh em. de comum 
acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666 93. m<.:d~<tnh: .~~ 

cláusulas c condições seguintes: 

C LÁl Sl LA PRL\l EIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de móveis c eletrodomésticos. em 
conl'ormidnde com o Pregão Presencial n° 027/2018 - C PL e seus anexos. que independente d~.: 

transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato e <> tú 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei 11° I 0.520 2002 . 

..--------------- ------:---- ------- ----
LOTE I - MÓVEl~ 

L 
ITEM l _ _ OBJETO UNO QTD P. UNT. P. T 

~RMÁRIO DL AÇO c 3 dh;sódasc portoc chaves. UND lO 750,00 7. 

~VlARIO DC AÇO PARA COZINHA COM 6 PORTAS E 3 

-O;AL ~ 
500.00 

GAVErAS. Descrição: Armário de aço com 6 ponas e 3 

UND I 2 gavetas, branco. ampo de fórmica, pés reguláveis com sapatas 1 1.670.00 ]. 
metali.wdas, pm.ador em ABS injetado, profundidade 

3·Hl.OO 

aproximada pane superior 30cm, profundidade inferior SOem. 
medindo a12ro\imadamentc (AXL\P) 194 x 120' 80 em. 
ARMARIO OE MDr 2 PORl AS 1.98 X !.18m. Descrição: 

I possui 2 ponns de abrir c ..t reforços imernos tipo omega no I sentido horitont,tl. pu,ador estampado na propna pona no 
sentido vertical. com acabamento em PVC possui sistema de UND 5 no.oo I ~ 

' _, 
cremalheira p regulagem dn prateleiras a cada 50mm. com I 
prateleira tha r tra\amento das ponas e 3 reguláveis. I J fechadura cilíndrica c chave )'ale. Tratado pelo processo ant1-
corrosivo. 
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ARMARIO DE AÇO 5 POR I \S. Descrição mrnima Armüno 
de! aço para cozinha em chapa de aço com tratamento de 
superlk1e . gaH!tas produzidas em pohprop1leno com roldanas 
lksli7ante. laterais produzido em bai\O relevo. pintura I 
eletrostática. pu\adore-, em AB\ de alto impacto e metalízado a UI" O 
vacuo c/ acabamento em verniz ultravioleta, dobradiça de 
pressão reguláveis. fechos magnéticos c tampo preto. medidas 
apro\unadas L \ A I 05 \ 182cm profundidade 28cm e 41 em 

1----+ com 5 portas de bater 4 gavetas e :-:3 -':p_r<-=lle::--l_ei_ra-:-s_. -----:-
ARQL 1\'0 DC A(O 4 GA \I f AS. Descrição: Arquivo com 
o~ gavetas p pasta suspensa tamanho oficial. porta etiqueta e 
pu\ador estampados nas g.a,etas. pu\adore'> c acabamento em 
PVC na., cmc'> cri•.tal ou grafite. ft:chadura cilcmdrica tipo ~ale UNO 
lom tr<l\alllento '>lmultaneo das ga\eta!> c sistema de 

I deslizrunento das ga\et.ls em patins de n)lon. confeccionado em 
hapa de aço n° 16 coluna n° 18 ga\eta n 24 tampo e fundo n° 
6 corpo. 
A DI IRA cf assento e encosto em plástico \ermelho, estrutura UN 

0 ubular em aço. 

-~~~::;~~~;~~~oi;~~:~~:.:~ e1~0l~il~ _ _t ~ ~f>t 
'ADI·.IRA PAR\ I ~C RII ORlO e\ecuti\a sem braço. UND 
sto fada. base ~atória con.:..:.1...:..r~:.:..;'I!---='L.:..:.IIa:.:;!..;;:.;'e...:..n...:..1 ..::.d..:..e .::.;.a.:..:.lt u..:..r....::a..:... -----+----+ 

10 ADLIRA PL AS IICA na cor branca com braço. Peso máximo UNO 
, ___ . ecomendado 120J..g. Aprovada pelo INMETRO 

I 
Cc ADfiRA PLAS I ICA. Descrição mínima: cadeira plástica I 

li om braço. capacidade mínima de 1201\g. empilhável. cor· L '-i O 
unarela. apr~'ada_p!!~'-\1E1 RO Garantia OI ano. 
<./\DIIRA PLA~IIC'A De-.criçào mínima: cadeira plástica 

I:! 

lO 

50 

25 

25 

25 

50 

50 

.~ m h r ,1ço. lap<ll,dadl mm una de 1401\g. ~:mpilhú,cl. ct1r: 
.---:~branca apro\ada pelo I" \!f.! RO. Garantia O I ano 

C \DI IRA PRE\IDE'- I(: c encosto e Jssento e!>tofado c UNO lO 
1~0 para braços. !>istema de rodízios. Coe ~ta____ __. 

14 
1ESA DE L SCRII ORlO. 1\lodelo escri\aninha. tampo 15mm, I 
é de ferro com pintura epo,i. 2 gavetas c chave. Medidas: I UNO 5 

1------r- -tem -\.!.!_' 60cm larg. X , 120cm comprimento. --l-
MLSA DE [SC RII ORlO QUADRADA. 02 gavetas I UNO 

15 lateralmente e tranca c cha\ e 
l----r;\1f~ \ DI· L SC RITORIO. arca de trabalho com cone\ilO. 

16 espaço para monitor. teclado CPL. impressora e ga ... etas. Cor UNO 
marfim 1-----+ 

5 

5 

I 160.00 

7SU.OO 

130,00 
- --~~ 

_ 150.00 l 
390.00 

1--- ~ 

314.00 
1-

'ii.OO 

52.00 

·lS.OO 

510.00 
- f-

·185.00 

.~·-

·190.00 
·f--·--+--

620.00 

17 
MESA PAR.-\ C0\1PUTADOR. c espaço para impressora com UNO lO 485.00 
tamanho mm1mo de 1,20m. --'-- __ _ 

18 
MESA plástica fica cassino redonda branca, material em U, 0 I 10 1 ~ 5 ,~10 

t----+polipropile~Rac~de: 04 lug~res, apr~\ada pei.QJ_NMETRO. 

19 

20 

21 

..,.., 

ML~A QUADRADA. De~cnção mm1ma Mesa Pla-.uca L '-O lO~ 150.00 
l'mpllha,el. l!arantia d~: QJ_2!ll~ ~01: <!!_narela. 1 

R \CK b~1ço r.tr ~\' 3~". p~ta C()-,. ~on~)\'0 ~ l ' ND 1 5 700.00 

ROl PI~IRO E\1 \(,.0 ( :!O COM PAR I. [ I EC IIADL RA I LN~ ~.., 1 •. 870.00 
IIPOYALL Dlr-..11::'-S-\0 1525C\1X42CMX 194,5(\11 

· PRA li.:LEIRAS I \1 AÇO~ con:;-6 compartimentos medindo (A 1 _, 
, L , P) 2.00m , 0.93m , 0.30m Pintura Epo\i. Cor Cinza lJ 'O 10 ' 205.00j 
ro ai. ~ 

5 soo.oo 

7.XOO.OO 

6.500.00 

3.750.00 

9.750.00 

7.850.00 

2.550.00 

2 600.00 

2.'100.00 

5 I 00.00 

2..1::!5.00 

::!...150.00 

3.100.00 

4.850.00 

1.450.00 

I )00.00 

3 500.00 

3.7·l0.00 

2 050.00 

I O 1 \L 93.855,011 

i 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

LOTE 11 - ELETRODOMÉST ICOS ~ 

~IT_E_~_1 +----------------0_B_J_E_T_O ________________ ~U_N_D~Q~T_D-+ __ P_.~U-~_T_·~~p··_ro_T_A_L j 

Bf-"BEDOURO DI COLUNA Pl GALÃO DE 20 L TS. 
Descrição mmima. elétrico, com 2 torneiras, desmontáveis e I 

23 

substituiveis. para água em temperatura ambiente e gelada. 
Capacidade de re:.friamento de aprox. 5 litros por horacom 
temperatura ambiente de 30° C. medidas aproximada: (L' A x UNO 
P) 316 ' 980 ' 335mm. gabinete com proteção UV. depósito 

I de áua mínimo de 2.5 lts em plástico injetado atóxico, com 

700.00 700.00 

I 
serpentina e'\terna e termostado regulável. 220 Volts. aprovado 

1-! --~-pelo INMETR~arantia de O l_a_n_o_. -----------~---1---
RLBEDOLJRO 11\.Dl.SIRIAL 02 TORNI:.IRAS 60 LTS. I I 

_ __,,___-

I 
Descriçl'lo rn1nima· Bebedouro industnal em aço ino' 02 UND 
torneiras cromadas. 60 litros, filtro de carvão ativo, I 
temperatura de ooc a 15"C. 220 Volts. 

2.525.00 

25 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 03 TORNEIRAS 100 LTS. 
Descrição mmima: Bebedouro industrial em aço inox 03 UNO 
torneiras cromadas. 100 litros, filtro de carvão ativo. 
temperatura de 0°( a I5°C. 220 Volts. 

2.890.00 2.890.00 I 

f-----· 

26 

Bl BEDOLRO I"'DUS I RlAL 04 TORNEIRAS 100 LTS. 
Descriçào mmima. Bebedouro industrial em aço inox 0'-1 
torneiras cromadas. I 00 litros, filtro de carvão ati\o. 

UNO 2.995.00 2 995.00 

- ~mperatura de ooc a ISOC, 220_V--=..o;..;.lts:..·---------ll----l-----l------lf----

+C::..:C::..:· N...:..T.:.:R:..:.:A...:..::.L..=D;.;:E:...:A...:..R:..;_::C;.;:O:.:.N.:..:D:..:l..=C;.:,;lO:::..N:...:.:..:A.:;:.D..=O:.....:t~ip:..:::iO~s~p!l:..:..:it:.....:l..=2.:..::.0~0.::._0 ~bt:..::u.::._s -l--UN_D-1- 2 1.720,00 

2.630.00 
- -f-

28 CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 18.000 btus UNO 2-t--
1.535.00 ,__2_9 __ ~C-=1:..:....1\~TRAL DI::. AR CONDICIONADO tipo split 9.000 btus UNO 2 

roG \O 04 80( \S Descrição mmima: Fogão 04 bocas. 

30 
1 ll11.!'>a em ino,. queimaore~ csmaltados, tampa de vidro. U D 1 
pu,ador mctúlico. 2 queimadores grandes e 2 pequenos. botão 

7SO.OO 

1-----1-::removlvel. I no forno c 03 re~u la)!.e=·-n=s--"d"'"e~a~lt..:....u'-:-·a..;,. ,.,--:=---:-c- 1--~1---4- -·-~ 
FREEZLR IIORI/ON TAL I PORTA 305 L TS. Descrição 
mínima: Free..::er llorizontal com I porta, capacidade para 305 
Lts, ce11ificada pelo selo procci"A", 4 pés com rodízios. dreno, 

3.440.00 

5.260.00 

3.070.00 

7XO.OO 

31 gabinete interno e externo em chapa de aço pintado. fechadura UNO I 2 580.00 2.580.00 
com chave injeta\ e L Branco. controle de temperatura, 220 
volts. dimen-;ões aproximada-. (A '\LxP) 96 ' 94.5 x 78cm) I 

-I-Garant1.1 de O I ano. l---1---f---
-- l l·RI:.ELI::.R HORI/ON I AL 220 LTS I PORTA .Descrição I ~-1-

m mima. Congelamento rapido. aciOnamento do painel frontal, 
32 dupla função de freezer e refrigerador. resistente a corrosão e UNO I 

impactos, gabinete interno e externo em chapa de aço pintado, 
cor: Branco. \OitaJ?,em: 220 volts. Garantia de O I ano. 
fREEZCR horizontal branco, 2 portas, capacidade de no 
mínimo 550 litros. com função refrigerador e congelador. 

I 
g.rade interna. tampa balanceada e rodízios reforçados, com 02 1 
pll\adore-. ergonômicos. 02 compartimentos separados atra'e" 

33 tk grade interna. botão liga desliga. 0·1 rotllzios para I UNO I 
transporte. fechadura de ~eg.urança. controle de temperatura 
Lmbalagem com informações do làbricante, com bai:-.o 
consumo de energia Classiticação energética (A). manual de 

I instruções em português, 220 volts e prazo de garantia. 

2.230.00 

3 190.00 

i 
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FRIGOBAR 122 LITROS. Descrição mínima: Frigobarcom c 1 ! 
l porta cor branca, capacidade de armazenamento de 122 
litros. c portas latas capacidade de 8 latas, selo Procel A UND 
Classe "A". Porta Reversível. dimensões apro:-.. (LxAxP): 49,5 
' 88 :-. 54cm. 220 \ ohs. 
G I:. LA Dl-IRA R Ef~R~I G~E=-R.,....A-:-:D::-0-=-=-R-:C:----:-N-:0::--M-lN=--1 M--,-0-:::--::2--::-6-,--1 ...,...L=T-=-S. 
Descrição mínima: Capacidade total de armazenamento 261 
litros. capacidade refrigerador: 236 litros, capacidade freezer: 
25 litros. cor branca , degerlo seco, Selo Procel A, iluminação 
interna. gaveta para legumes. Pês niveladores. controle de 
temperatura, 220 Volts, ga_ra_n_ti_a_d_e __ O_l_a_no_. ___ __ _ 
GELADLIRA RLI RIGERADOR C NO MINIMO 360 LTS. 
l)escriçào mínima: Capacidade total de armazenamento 360 

UND 

litros. capacidade rdrigerador: 313 litros. capacidade freezer: UND 
-1 7 litro~ . cor branla. degcrlo seco. Selo ProcelA. iluminação I 
interna. gaveta para legume~. Pes niveladores. controle de 

I i 805,00 

1.200,00 

-1-

I 2.980.00 

~---~ temperatura. 220 Vohs. garantia de OI ano. _ _ ___ 1 
_ 

I.AVADORURA DE ROUPAS llPO TANQUINHO. Painel I 
eletrônico. Programas: 5 Programas de lavagem. Cesto de I UND 37 I 59'i .OQ 

805.00 

1.200.00 

~.980.00 

595.00 
Plástico. \oltagem 220 Volts. ! 

r---~~~~~~~~~~~~---~~~~~~~--4---4-----~------ -
LIQutDIFICADO INDUSTRIAL LM AÇO INOX 06 LTS. 

38 220Volts. frequencia (HZ): 50'60, potência (CV): 1/2, rotação UND 
t-----+JRPM):3 740. capacidade(~ TS): 06. 

UQUIDIIICADOR DOMCSTICO. Descrição mínima: copo 
39 

40 

com capacidade mínima de 1.5 litros. potência mínima de UND 
300W. c pelo menos 2 velocidades. 220 Volts. 
I ELEVISAO LCD 32'' FULL HD. Descrição mínima: TV 32 
polegadas, Contraste I 00.000: I. Tempo de resposta 4ms, 
com ersor digital. formato da tela 16:9, brilho 500cd m•, 

I 
resolução 1.920 ' 1.080 pixels, Áudio: Potência RMS 20W I 
RMS, conceções: entrada USB. entrada V'Componente. UND 
entrada para PC. entrada audio PC. entrada Rf para TV aberta 
(digital e analógico) 2 entradas àudto e vídeo (RCA). saída de 
<tudio dignai. O~ IIDMI. controle remoto. menu em portugue'>. 
220 Volt:.. garantia OI ano 1 

I 980.00 980.00 

I 160.00 160.00 

I 1.280.00 1 . ~80.00 

f------~;:.::..:. _ _;:..;.= 1--- ---i------i--- --l----- -

41 

VENTILADOR DE PAREDE 60CM. Descrição mínima. 
ventilador de parede, protetor térmico c! diametro de 600111111. 
potência 160\\, parea de ventilação: 40m2, vazão: 220m3 h, 

r-- -'-2_2_;,0_V_o;.._Its. dimensões: 6 I '26 :-. 62cm, hélice: 22 'c 03 pás. 

UND 405.00 81 0 00 

I 
TOTAL 38...170,00 f----------------- --------------------------------------------- --+---- -

TOTAL G E I~ A L 132.325,00 
-~-------------~--------

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
'\a execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRA r ADA a envidar todo o 
empenho c dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/ fornecimento, emitida pelo ~ 
sctor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de' erào ... er 
apresentadas em anexo as respecti\as notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
li I) reparar. corrigir. rcmo,·er ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 

-1 
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IV) comunicar à FISCALllA(' AO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomada.., na 
execução do objeto: 
\') Ü1cilitar à riSC' AlllAÇ ÃO o acesso aos procedimentos e técnicas Jdotado'>: 
\'I) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO IRA f A'\ I I" ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VIl) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitante CO~ TR.A TADO(A) responderá, perante o usuário, por C\ entunis danos morai:-. c 
materiais resultantes da utili/ação do objeto da licitação, independentemente de culpa: 

PAR\G~\FO l '"d{ O \ C0:--..1 R\ f A~ I E não aceitará. sob nenhum prete,to. a tran,fen!ncia 
de rcspons<lbilidade da CO I RAIADA para outras entidades, sejam fabricantes, t~cnico'i ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI\ TE 
Para garantir o liel cumprimento do objeto deste Contrato. a CO'\ fR,\ I \ '\ rr "l' compromde a: 
I) I fetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas HS 

formal idades pre\ istas neste Contrato: 
11) Designar um sen idor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. através do sen ido r designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CL ÁLSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECL (ÃO DO co~·l R \TO 
l) O prazo de 'igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (do/~) meses. sendo 'edaJJ " -.ua 
prorrogação. 
ll) A 'igência do pr~sente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, pod~ndo :-.er 
prorrogada nos termos e condições pre' istas na Lei n° 8.666 93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato~ imediato. conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização 

CL ÁLSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕE DA ENTREGA 
I) A CON I RATA DA deverá planejar o fornecimentolsen iço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato: 
11) O objeto será entregue executado imediatamente nos dias, locais e horários designados p~.:lo 
gestor do contrato e, ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para c.t contratante: 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a ana\i<;e minuciosa pelo -;en idur 
responsável. o qual 'cri ficarú e atestará se o objeto executado/entregue atende ús especi lica<;\le:-. 
e\.igidas pelo edital. ~ 
111) 'o caso de o objeto não atender as especi ticações. a Contratada pro\ id~.:nciar:l a 
sub .... llluição correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (dote) horas. 
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CLAl SULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/exe<.:utados os serviços, se estiverem em perfeitas comlições. ate-,tado pl'la 
CO~ fRA TA"\ TE. scra recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 11.:rmo de 
recebimento. 
Il) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante \encedora tiH:r atendido touas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as espl.!cilicaçõt.:s apresentada:-. na 
Proposta. 
I I I) Os produtos/sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após tcrt.:m sido 
conferidos pela respecti\ a área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas nestl.! 
edital. 
IV) Em hipótese alguma serú aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento e:\ecuçào de su.1 respon~ahilidade. 
bem como a rl.!petiçào de procedimentos as suas próprias custas para corTI.!Çào dl.! falhas. 'isandu a 
apn:sentação da qual idade dos produtos/sen iços. 

CLAl SLLA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
medwnte empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria. em .ué 30 (trinta) t!ia:-. 
apos a aceitação deliniti' a dos produtos ser. iços, com aprcsentaçao das notas lisc<~r:-. Jo(.t) 

fornecimento I :\ecuçào dos Scn iços de\ idamcnte certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento de, era ser el~tuado em PARCEL\S proporcion.1is medr.mte l 1a) 
fornecimento prestação dos sen iços, à medida que forem entregues os mesmos. não de\ emio estar 
\ inculado a liquidação total do empenho. 
I li) Para faLer jus ao pagamento, a Contratada de\'erá apresentar junto às notas tiscais, compro,•açào 
de sua adimplência com as Fazendas 1\acional, Estadual e Municipal, regularidade relati\ a ú 
Seguridade Social c ao fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - rGl S. com a Justiça do 
I rabalho (C\:nidão ~egatin1 de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a qurt.1çào de impo:-.hb e 
t<.l\as que pon entum incidam sobn.! os produtos contratados, inclusiH: quanto o Imposto sobre 
Ser\ iços de Qualquer t\aturc;a ISSQ'\!. 
1\ ) \ periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\') Para Iins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen rços 
de\ idamente autoriLados e certificados pelos gestores do contrato. 
\ I) {\ atestação da hllura correspondente ao fornecimento e:\ecuçào cahcrü ao lisL,tl Jo L"\llllrato ou 
outw sen idor designado para esse tim. 
\ 11) Caso sejam \Criticadas di,ergências na 1ota fiscal Fatura. a contratante dt:\oher~·, o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-5e o pra;o de pagamento ,H é que e:-.ta pro\ 1d1.!r1L i c as 
medidas saneadoras ou comprO\ e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
V 111) o caso de tàturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atc<;tação dl.! 
qui.! os produtos foram entregucs'executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) \ contratante poderá deduLir do montante a pagar os '<llores correspondente~ .1 multas llll ~ 
indenizações de\ idas pela contratada 

CL\l SLLA OITA\'\ - DO VALOR CO~TRATADO 
O' alor do presente contrato l! de R$ 132.325,00 (cento c trinta c dois miL tre;entos e' intl.! c crnc'l 
reais) 
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CLAl SULA :'o/0:\A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMEJ\TARL\ E Ei\lPE~IIO 
As de..,pcsa<; decorrentes da contratação correrão à conta do~ seguintes recursos: 

0-L 122.0002.2-008 \:1anutenção de Prédios Públicos 
4.4. 90.52 Equipamentos e Material Permanente 

CLA( SLLA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A e-xecução do objeto do presente contrato será feita diretamente a <;I CRE I \RIA Ml ~ICIPt\L 

DI- '\DMI~l':> IRA( \o E ~10DERl\ILAÇÀO e atestado por sef\idor de<>ta in..,tituiçào. designado 
para esse ti m. 
11 ) O rcsponstl\cl pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lll) \Secretaria Municipal de Administração c Modernitação caberá a liscali;açào da e'ecuçào do 
objeto. Para tanto. serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perti:ito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

'-- \L \l SULA DÉ\1'\lA PRI\1EIRA - CRrn::RIO DE REAJl STE 
I) Os preços serão li,os e irreajustÜ\eis. e'ceto nas hipóteses tkcorrentes e de' idam~.·nte 
comprO\ adas das situações pre\ istas na alínea ··d .. do inciso 11 do art. 65 da Lei n· 8.666 ' 1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da ( ontratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forn1a da ahnca .. d .. do t\rt. 65 da Lei 11 .0 

8.666 93. 

C L.\( SL L\ DÉCI\1.\ SEGt ~DA- DA RESCISÃO DO C'O~TRATO 
A II1C'-\!Cuçào total ou parcial do contrato enscja a sua rescisão, se holl\ er uma das ocorrências 
prcst.:ritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 93. de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações c prazos. 
b) O nunprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu cumprim~_'tllo. 
1~, ando a \dministraçào a compro\ ar a impossibilidade da conclusão dos sen t\os ou forne~:inK·nto 
nos pra;:os estipulados. 
c) \ paralisação da c'~~:uçào do sen iço. sem ju<;ta cau<;a c pré' ia comunicação a ,\dministraç<'io. 
d) O desatcndtmento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
fiscall;ar a sua execução. asstm como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua e'ecução. anotadas na forma do parúgrafo primeiro dl> 

arttgo 67 da lei n° 8 666. de 21 de junho de 1993. 
f),\ decretação da fall!ncia ou instauração da insolvência ci\il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) ,\ alteração social ou a moditicação da finalidade ou da estrutura da emprcs.1 que pri.!JUdique a 
execução do contrato. 
i) Ra;ões de interesse público. de alta rele\ância e amplo conhecimento justiticadas e determinadas 
pd<l maxima autoridade AdministratÍ\ a a que está subordinado o contratante e c'aradas no procc,so 
Administnlli' o a que se refere o contrato. 
j) \ supressão. por parte da Administração. dos sen iços. acarretando modificações do 'al~>r inkial lu/. 
do contrato alt!m do limit~ permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da kt n 8.66(>. d~ 21 de 
junho de 1993. 

7 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por pnuo supenor a 1 ~O 
(cento e \inte) dia-;. saho em caso de calamidade pública. gra\e perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totali1em o mesmo pra10. independentemente d~) 
pagamento obngatório de indeniJações pelas sucessi\<IS c contratualmente impre\ ~:-.tas 
dcsmobilizaçõt!s e mobiliLações c outras pre\ istas. assegurado ao contratado, nc..,scs caso'>. o direi lO 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normali~<lll..l a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de' ido'> pda Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas destes. já recebidos ou e\.ecutados. sah o em caso de calamidade pública 
gra' c perturbação da ordt!m interna ou guerra assegurado ao contratado o di rc..:ito dt! optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliLada a situação. 
m) \ não-liberação. por parte da Administração, de área. local ou objeto para e'\ecuçào de sen iços. 
nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projt!tos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. imp~.:ditiva da t!'\ccução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuí?o das sanções penais c 1hi,cis 
p l A subcontn.lt<tçào total ou parcial do st!ll objeto, a associação do contratado ...:om outrem. 1 c~.·~ .... ão 
ou tran .... feren~o:l,t. total ou P<lr~o:ial da pos1çào contratu.tl. bem como <I lu-..ão exccu~~o do ~.:ontmto. 

CLA(JSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
l\ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLAt;SULA Dlt CIMA QLARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas. '>li.ICitarú a 
contratada às sanções pre\ i'ita<:> na Lei n° I 0.520 '2002 c Lei n° 8.666 93. garantida prc\ i<t c ampla 
dcli:sa em pro~.:csso administrati\ o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ftcará sujeito às penalidade'> abaixo relacionadas. garantida 
pré' ia defesa em regular processo administrati\ o: 

a) t\(h crt~ncia: 
b) multa: 
c) suspensão tt!mporana de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públictt. 

P.\RÁGRAFO SEGl'~DO 
O atraso na C'\ccução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0·o t um 
por cento) por dw. calcul<tda sobre o Yalor total do contrato. até o limite de 30°'o (trinta por cento) 
do respecti\ o 'alor: 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja supt!rior a dois dias úteis restará caracteri;ado o descumprimento total 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas c.tbiH~is: 
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PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO Q UINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deft:sa por p.lrl\! 
do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrati\ :1. 

de\endo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação. ou, se não atendido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução tiscal. 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas pon·entura aplicadas como sanção não têm carater 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e dano:-. 
decorrentes das infraçõ~.:s cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução ck-.te 
contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim ha\'erem. entre si. ajustado e contratado. é la\ rado o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ias de igual teor que, depois de lido e achado conform\!. e 
assinad uratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 04 de Junho de 20 I S 
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CONTRA TO N° 04.06.02/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O M UNIC ÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA ILTEC 
REFRIGERAÇÃO EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos quatro dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado. o M UNIC ÍPIO DE J0,\0 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300'0001-10. 
com sede administratiYa na Av. Imperatriz n° 1331. Centro. representado pelo Secretário \lunici pal 
de Educação Sr. DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES. brasileiro. casado. agente polítu.:o. 
p011ador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CP!· n" 729.421{ 193-9 I. 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a cmpre~a llTE(' 
REFRIGERAÇÃO EIRELL pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP.I soh o n° 
07.909.208/0001-77, com sede na Rua Rio Grande do Norte n° 915. Mercadinho. Imperatriz- ~lA. 
neste ato representada pelo Sr. Acácio Silva Santos, brasileiro, solteiro. empresário, portador da 
cédula de identidade de n° O 148783 72000-5 SSP-MA e do CPF n° 642.680.803-25, dora\ ante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencia l 
n° 027/20 J 8 - C PL. que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato. 
regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de móveis e eletrodomésticos. em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 027/2018 - C PL e seus anexos. que independent~ de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O present~ contrato ~stú 
consubstanciado no procedimento licitatório realiL.ado na forma da Lei n~' I 0.520 2002. 

ENSINO FUN DAMENTAL 

LOTE I - MÓVEIS 
----. 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL ·I 
.., 

I ARMÁRIO DE AÇO c 3 divisórias c _Q_orta c chaves. UNO 4 750.00 3.000.00 
- --1 

ARMARIO DE AÇO PARA COZINIIA COM 6 PORTAS E 3 
GAYElAS. Descrição: Armário de aço com 6 portas e 3 

2 gavetas. branco. ampo de fórmica. pés reguláveis com sapatas 
UNO 2 1.670,00 3.340.00 metal izadas. puxador em ABS injetado. profundidade 

aproximada parte superior 30cm, profundidade inferior SOem. 
medindo aproximadamente (AxLxP) 194 x 120 x 80 em. 
ARMARIO DE MDF 2 PORTAS 1,98 X I, 18m. Descrição: 
possui 2 portas de abrir c 4 reforços internos tipo omega no 

I 
sentido horizontal. pu,ador estampado na própria porta no 
~entido \ertical. com acabamento em PYC possui sistema de 

3 cremalhc ira p regulngem dn prateleiras a cadn 50mm. com I L D 2 
I 

770.00 I '-10 00 

prateleira tha p travamento das portas e 3 regulá' eis. 

I 
I 

fechadura cilíndrica c chave ya lc. Tratado pelo processo anti- I 
corrosivo. J -
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ARMARIO DE AÇO 5 PORTAS. Descrição mínima: Armário 
de aço para cozinha em chapa de aço com tratamento de 
superficie , gavetas produzidas em polipropileno com roldanas 
deslizante, laterais produzido em baixo relevo. pintura 
eletrostática, pu:-..adores em ABS de alto impacto e metalizado a 
vácuo c acabamento em verniz ultravioleta. dobradiça de 
pressão reguláveis. fechos magnéticos c/ tampo preto, medidas 
aproximadas L x A I 05 x 182cm profundidade 28cm e 41 em 

UNO 

I 

I 
! 
I 

1.160.00 2.320.00 

r---~rc~o~n~175~p~o~n~as~de~b~at=e~r~4~g~,a~ve~t~a~s=e~3~p~lr~at=e~le~ir~a~s-~~--~-----r----t-----,_-------+-----------
ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS. Descrição: Arquivo com 

5 

6 

04 gavetas p pasta suspensa tamanho oficial, pona etiqueta e 
puxador estampados nas gavetas, puxadores c/ acabamento em 
PVC nas cores cristal ou grafite. fechadura cilcindrica tipo yale 
com travamento simultaneo das gavetas e sistema de 
deslizamento das gavetas em patins de n}lon. confeccionado em 
chapa de aço n" 16 coluna n" 18 gaveta n° 24 tampo e fundo n° 
26 corpo. 

UNO 

CADEIRA c assento e encosto em plástico vermelho, estrutura UNO 
tubular em aço. 

780.00 

25 130.00 
r--

7 CADEIRA FIXA em polipropi leno. UNO 1 7 150.00 
r-----~~~~~~~~~~~~~--------------------r----r-- ---r- -~ 

8 CADEIRA LONGARINA 3 lugares em polipropileno. UN D 8 390.00 
r-----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------r----+------+ ---4---

9 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO executiva sem braço, UNO 
estofada, base giratória com regulagem de altura. 

8 314,00 

lO UNO 51.00 

I 560.00 

1 250.00 

I 050.00 

3.120.00 
-

2.512.00 

2.040.00 
C A DEl RA PLASTICA na cor branca com braço. Peso máximo 
recomendado 120"-g. Aprovada pelo INMETRO. 
CADEIRA PLASTICA. Descrição mínima: cadeira plástica 
com braço. capacidade mínima de 120kg. empilhável, cor: 

---1---------~ 

li UNO 40 52.00 2.080.00 
amarela, aprovada pelo IN METRO. Garantia O I ano. 

r-----~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~--r----+----~--------+-----------1 
CADEIRA PLASTICA. Descrição mínima: cadeira plástica 

12 

13 

1-l 

sem braço. capacidade mínima de 140kg. empilhável, cor: 
branca aprO\ada pelo INMETRO. Garantia OI ano. 
CADEIRA PRLSIDENTl: c encosto e assento estofado c 
apoio para braço~. sistema de rodiLios. Cor:..E!:_eta_. __ 
MLSA DI:. E.SCRil ORlO. Modelo escrivaninha, tampo 15mm. 
pe de ferro com pintura epoxi, 2 gavetas c chave. Medidas: 

UNO 

UNO I 
UND 

40 

3 
7o..lcm Alt :-.. 60cm larg. X 120cm comprimento. 

~--~~~------'-~--~--~~--~~----~-----------,r----r--- ---
MESA DE ESCRITÓRIO QUADRADA, 02 gavetas UNO 15 

16 

17 

lateralmente e tranca c chave. 
MESA DE ESCRITÓRIO, área de trabalho com conexão, 
espaço para monitor, teclado, CPU. impressora e gavetas. Cor 
marfim. 
MESA PARA COMPUTADOR. c espaço para impressora com 

3 

UNO 2 

UNO 8 

-18.00 1.920.00 

510.00 I 020.00 
1 

-185.00 1.-155.00 

--
490.00 1.-170.00 

----t--- -- -

620,00 1.240.00 

485.00 3.880.00 
tamanho minimo de 1.20rn. 

~ ~----~----~~~--~--~--~~--------~~--r----+------r-
MESA plástica tica cassino redonda branca, material em 

-
18 polipropileno, capaciade: 04 lugares, aprovada pelo INMETRO. 

UNO 

19 
MESA QUADRADA. Descrição mínima: Mesa Plástica 

1------l cmpilhável. garantia de O I ano. Cor: amarela. 
UNO 

20 

21 

RACK. Espaço para TV 32'~011a C=D,;;.s,:..:s:,.:;o,..,-m-'-e~D-::-V~D:,-.-~-c-::--+-U_N_D_+ 
ROUPEIRO CM AÇO C 20 COMPART. E FECHADURA 
TIPO YALE DIMCNSÃO 152,5CM X 42CM X 194,5CM UNO I 
PRA ffLLIRAS l 1\.1 1\ÇO. com 6 companimentos medindo (A 

">"> I' I ' P) 2.00m ' 0.9Jm ' O.JOm. Pintura Cpo,i, Cor Cinza l l.JJ\D l 
royal. 

8 

8 

2 
---

145.00 

150.00 

700,00 
-~ 

1.870.00 

205.00 

-

1.160.00 

1.200.00 

1.-100.00 I 
1.870.00 

•li 0.00 

/~-AL -U.837,00 
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LOTE 11 - ELETRODOM ÉSTICOS 

ITEM OBJ ETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

23 

24 

BEBEDOURO DE COLUNA P/ GALÃO DE 20 L TS. 
Descrição mínima: elétrico. com 2 torneiras, desmontáveis e 
substituiveis, para água em temperatura ambiente e gelada. 
Capacidade de resfriamento de aprox. 5 litros por horacom 
temperatura ambiente de 30° C. medidas aproximada: (L x A' UND 
P) 316 ' 980 ' 335mm. gabinete com proteção UV. depósito 
de áua mínimo de 2.5 lts em plástico injetado atóxico. com 
serpentina externa e termostado regulável. 220 Volts, aprovado 
pelo INMETRO, garantia de OI ano. 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 02 TORNEIRAS 60 L TS. 
Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço inox 02 
torneiras cromadas. 60 litros, filtro de carvão ativo. UNO 

~----l-te_nl~lp_~e_ra_r_uJ_·a_d_e_0_0_C_a __ I_5°_C_._2_2_0_V_o_l_ts_. ________________ ~-----~ 
BEBI:.DOURO ll\DUSTRIAL 03 TORNEIRAS 100 L TS. 

25 Descrição mmima: Bebedouro industrial em aço inox 03 
torneiras cromadas. I 00 I itros. filtro de carvão ativo, 

~----l temp_eratura de O"C a 15''C, 220 Volts. 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 04 TORNEIRAS IOO LTS. 

UNO 

4 

700.00 

1 2.525.00 

-t I 
- j -

4 2.890.00 

+ 
26 

Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço inox 04 
torneiras cromadas, I 00 litros, filtro de carvão ativo, UND 6 2.995.00 

f---+-temperatura de ooc a l5°C, 220 Volts. 

~ CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 12.000 btus 
i

UNO 2 1.720.00 

I 

I 

28 CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 18.000 btus - - - -r-
UNO 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

CENTRAL DC AR CONDICIONADO tipo split 9.000 btus UNO 2 
FOGAO 04 BOCAS. Descrição mínima: Fogão 04 bocas, 
mesa em ino\, queimaores esmaltados, tampa de vidro, UND 

4 puxador metálico. 2 queimadores grandes e 2 pequenos, botão 
removível, I no fomo c/ 03 regulagens de altura. 
FREEZER HORIZONTAL I PORTA 305 LTS. Descrição 
mínima: FreeLer Horiwntal com I porta. capacidade para 305 
Lts. certilicada pelo selo procei"A", 4 pés com rodízios, dreno. 
gabinete interno e C\terno em chapa de aço pintado, fechadura UNO 4 
com chave injet<hel. Branco. controle de temperatura. 220 
volts, dimensõe~ apro\imadas (A\L.\P) 96 .\ 94.5 ' 78cm). 
Garantia de O I ano. 
FREEZER IIORIZONTAL 220 L TS I PORTA .Descrição 
mínima: Congelamento rápido, acionamento do painel frontal. 
dupla função de freezer e refrigerador, resistente a corrosão e UND 4 
impactos, gabinete interno e externo em chapa de aço pintado. 
cor: Branco. voltagem: 220 volts. Garantia de O I ano. 
FREEZER horizontal branco. 2 portas, capacidade de no 
mínimo 550 litros. com função refrigerador e congelador. 
grade interna. tampa balanceada e rodízios reforçados, com 02 
pu.\adores ergonômicos, 02 compartimentos separados através 
de grade interna, botão liga/desliga. 04 rodízios para UNO 6 
transporte, fechadura de segurança, controle de temperatura 
Embalagem com informações do fabricante. com bai\O 
consumo de energia Classificação energética (A). manual de 
instruções em ponuguê~. 220 volts e prazo de garantia. 
FRIGOBAR 122 LITROS. Descrição mínima: Frigobar com c 

. 1. porta cor branca. capaci~ade de armazenamento de 122 UNO 1 

'

litro:.. c pona~ latas capacidade de 8 latas. selo Procel A ./
7 

__-;J 
Classe "A", Pona Re,ersi\el, dimensões aprO\. (L\A.\P): 49.5 14 1 _., 

I 

: 2.230.00 1 

3.190.00 

805.00 I 

I 

2.800.00 

10.100.00 

11.560.00 

17.970.00 

3.:140.00 

5.260.00 

3.070.00 

3.12o.oo I 
- . 

10.320.00 

8.920.00 

19.14o.oo I 

~o;.ou 1 
~- J 

' ·' 

~ 
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Descrição rnmima: Capacidade total de armazenamento :261 
litros, capacidade reti·igerador: 236 litros. capacidade freezer: 
25 litros, cor branca . degerlo seco, Selo Procel A. iluminação 
interna, gaveta para legumes, Pes niveladores. controle de 
temperatura, 220 Volts, garantia de O I ano. 
GELADEIRA REFRIGERADOR C NO MINIMO 360 LTS. 
Descrição minima Capacidade total de armazenamento 360 
litros, capacidade refrigerador: 313 litros, capacidade freezer: 
47 litros , cor branca , degerlo seco, Selo Procel A, iluminação 
interna, ga' cta para legumes, Pes niveladores, controle de 

UNO 3 

UNO 3 

I .200,00 3.600.00 

2.980,00 I 8.9-10.00 

temperatura, 220 Vohs, garantia de O I ano. 
-~~~~~~~~----------1-----+------1-------1---

LAVADORURA DE ROUPAS TIPO TANQUINHO. Painel 
eletrônico. Programas: 5 Programas de lavagem. Cesto de 
Plástico. Voltagem 220 Volts. 

LIQUIDIFICADO INDLSTRIAL EM AÇO INOX 06 LTS. 
220Volts. frequencia (HZ): 50 60. potência (CV): I 2. rotação 

. (RPM):3.7-10. c~c1dade (LTS): 0_6_. -------------! 
LIQUIDII-ICADOR DOMÉSliCO. Descrição mínima: copo 
com capacidade mmima de 1.5 litros. potência mmima de 
300W, c/ pelo menos 2 velocidades, 220 Volts. 
TELEVISAO LCD 32" FULL HD. Descrição mínima: TV 32 
polegadas. Contraste I 00.000: I. Tempo de resposta 4ms. 
conversor digital. formato da tela 16:9, brilho 500cd/m2 • 

resolução I 920 ' 1.080 pi\els. Áudio: Potência RMS 20W 
RMS. conceções entrada USB. entrada V Componente. 
entrada para PC. entrada audio PC. entrada RF para TV aberta 
(digital e analog.1co) 1 entradas áudio e 'ideo (RCA). sa1da de 
áudio digllal. 02 HDML controle remoto, menu em portugues, 

UNO 

Ul\D 

UNO 

U'\0 

595.00 

6 980.00 5.880.00 

·- ----;- 1 

6 160.00 960.00 

1.280.00 1.280.00 

220 Volts. garantia O I ano. 
:~~~------------------------+---~~----+-------+------

VENTILADOR DE PAREDE 60CM. Descrição mínima: 
ventilador de parede, protetor térmico c/ diametro de 600mm, 
potência 160w, parea de ventilação: 40m2, vazão: 220m3/h, 
220 Volts. dimensões: 61 '26 x 62cm, hélice: 22'c 03 pás. 

UNO 

I 

--- -- --------------------
ENSINO I NFANTIL 

LOTE I - M ÓVEIS 

60 405.00 2·1 300.00 

--
TOTAL l -li ..t65.tJU 

-t-

HHAL CE I~AL 18-1.302.110 

ITEM OBJ ETO UNO f QTD 

UNO 1 

P. ~NT. I P. "IOH J. I 
ARMÁRIO Dt A O c. 3 divisórias c ona c chaves. __ _;_ ______ -t-_ 

ARMA RIO Dl AÇO PARA COZINHA COM 6 POR f AS E 3 
GAVETAS. Descrição: Armário de aço com 6 portas e 3 
gaYetas. branco. ampo de fórmica. pés reguláveis com sapatas 
metalizadas. pu\ador em ABS injetado. profundidade 

UNO 

7 )0,00 7::--0.00 

1.670,00 

aproximada pane superior 30cm, profundidade inferior SOem, J 
medindo a roximadamente (AxlxP) 194 x 120 x:...:8:.:0:....:c:.:.m:.:.:· ____ __. ____ .......1 ______ ~...- ---'-
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ARMARIO DE MDF 2 PORTAS 1,98 X 1,18m. Descrição: 
possui 2 portas de abrir c/ 4 reforços internos tipo omega no 
sentido horizontal, puxador estampado na própria porta no 
sentido \'ertical. com acabamento em PVC possui sistema de 
cremalheira p regulag,em da prateleiras a cada 50mm. com I 
prateleira lha p tra\amento das portas e 3 reguláveis. 
fechadura cilíndrica cl chave yale. Tratado pelo processo arui-
corrosivo. 
ARMARIO DE. AÇO 5 PORTAS. Descrição mínima: Armário 
de aço para cozinha em chapa de aço com tratamento de 
superficie • gavetas produzidas em polipropileno com roldanas 
deslizante. laterais produzido em baixo relevo, pintura 
eletrostática. puxadores em ABS de alto impacto e metalizado a 
vácuo c acabamento em verniz ultravioleta, dobradiça de 
pressão reguláveis. fechos magnéticos c/ tampo preto. medidas 
aproximadas L ' A I 05 x 182cm profundidade 28cm e 41 em 
com 5 portas de bater 4 gayetas e 3 prateleiras. 
ARQUIVO Df AÇO 4 GAVETAS. Descrição: Arquivo com 
04 gavetas p pasta suspensa tamanho oficial, porta etiqueta e 
pu\ador estampados nas gavetas, puxadores c acabamento em 
PVC nas cores cristal ou grafite, fechadura cilcindrica tipo yale 
com travamemo c,imultaneo das gavetas e sistema de 
desli7amento das gmetas em patins de nylon. confeccionado em 
chapa de aço n'' 16 coluna n" 18 ga\ eta n" 2..J tampo e fundo n" 
26 corpo. 
CADEIRA c assento c encosto em plástico vermelho. estrutura 
tubular em aço. 

CADEIRA riXA en~ipropileno. 

CADEIRA LONGARINA 3 lugares em polipropileno. 
CADEIRA PARA ESCRITÓRIO executiva sem braço. 
estofada. base ~ratória com regulagem de altura. 
CADEIRA Pl AS fi C A na cor branca com braço. Peso máximo 
recomendado 1201-.g. Aprovada pelo INMETRO. 
CADEIRA PLASTICA. Descrição mínima: cadeira plástica 
com braço. capacidade mínima de 120kg, empilhável, cor: 
amarela, aprovada pelo INMETRO. Garantia OI ano. 
CADEIRA PLASTICA. Descrição mínima: cadeira plástica 
sem braço. capac1dade mínima de I..JOkg. empilhável. cor: 

1 branca apro\ada Eelo 1'-\1ETRO. Garamia OI ano. 
CADEIRA PRf ~101-N lF c encosto e assento estofado c 
apoio para b130~. SJ!)tcma de rodízios. Cor: preta. 
MESA DE I::.SCRIIÓRIO, Modelo escrivaninha. tampo 15mm. 
pé de ferro com pintura epoxi, 2 gavetas c/ chave. Medidas: 
74cm Alt x 60cm larg. X 120cm comprimento. 

MESA DC F.SCRITÓRIO QUADRADA. 02 gavetas 
lateralmente e tranca c chave. 
'v1ESA DE ESCRITÓRIO. área de trabalho com conexão. 
espaço para monnor. teclado. CPL,. impressora e gavetas. Cor 
marfim. 

1 MESA PARA C0~1PL,rADOR. c espaço para impressora com 
tamanho mini mo de 1.20m. 

MESA plástica fica cassino redonda branca, material em 
polipropileno, capaciade: 04 lugares, aprovada pelo INMETRO. 
MESA QUADRADA. Descrição mínima: Mesa Plástica 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

u D 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
I 

I 
UNO I 

UNO 

UNO 

L; D 

UNO 

UNO 

I 770.00 I 

I 1.160.00 

I 780.00 

130.00 
- f--

3 150.00 

2 390~õ01 
-->---

2 314.00 
--- - - t-

lO 51.00 
-

lO 52,00 

lO -18.00 I 
510.00 I 
485,00 

~-- -- .- -
-190.00 

-

620.00 

2 485.00 

2 145,00 

2 150.00 ~ empilhável. g.arantia de O I ano. Cor: amarela. 
~ L ;;:;. , / 

/ 

770.00 

1.160.00 

I 
I 

I 
_j 

I 
I 

7 80 0() I 

-

-

450.00 

780.00 

6~8.00 

510.00 1 

s:w.oo I 
I 

-1 

-180.00 
I 

-
~ -

-

. 

-
-

970.00 

290.00 

~00.00 lt/ 
5 
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:!0 1 RACK. C~aç~ara 1 V 32~orta C Os, som e OVO. UNE_ 
ROLPf:.IRO E\1 AÇO C 20 COMPART. C f[CHADL RA I r 

I.I.!_PO YALI:. DIMl SÃO 1525CM X 42CM X 19-UCM UNO ~-I ,S
7

0_.00 i · 
PRATCL EIRAS r M AÇO. com 6 compartimentos medindo (A I 

:?2 ' L ' P) 2.00m ' O 93m ' 0.30m Pintura Ep0\1, Cor Cinza 1 UNO _o:::-..00 -
I royal. 

t-- :.;..;.;_--------------------~ 'I OT \L~ 8.388,110 

21 

_________ __:LOTE 11 - ELETROD0~1 CS'II CO', 

rJ EM OBJ ETO Ul\ D Q I D P. l '\ I . 1'. 'I O I \I 
- --....-----

BLBEDOL RO DE COLUNA P GALAO DE 20 L TS 
I Descrição mínima: eletric.o. com 2 torneiras, desmontáH!lS e 
substitu1veis. para água em temperatura ambiente e gelada 
Capac1dade de resfriamento de aprox. S litros por horacom 
temperatura amb1ente de 30 C medidas aproximada: (L \ A \ 
P) 316 '980 x 335mm. gabinete com proteção UV. depósito 
dl! áua mínimo de 2.5 lts em plastico mjetado atóx1co, com 
serpentina e'\terna e termostado regulável. 220 Volts. apro .. ado 

UNO 700.00 

~---~p~celo~~~1LIRO.~a_nt_i<_l~de~O_I~al~lO~.------------------L---~------+-------r--
Bl BEDOLRO I DUS I RIA L 02 TORNEIRAS 60 L TS. 

25 

Descriçi'lo mínima: Bebedouro industrial em aço ino\ 02 
torneira-, cromada'>. 60 litros, filtro de carvão ativo, 

_!!m.eeratura de o~c a 15"(. 220 Vol~ __ _ 

BI·BI DOURO I'OLS I RIA L 03 TORf\LIRI\S 100 L rs 
De~cnçlo 1111111ma. Bebedouro mdustnal em aço 1no\ 03 
torneiras cromada-, I 00 litros. filtro de c.ar-.ào <Hivo.l 

U D 2 525.00 

--+-~- --
U\JD 2.1\90.00 

~--~tenFatura de O"C a IS'C. 220 Volts. -· -----t~------~-
131 BI:.DOL RO 1'\0LSl RIA L. 04 TORN!:JRAS I 00 L TS I 
Descriçi'lo mínima: Bebedouro industrial em aço ino\ 0-1 
torneml'> cromada'>. I 00 litros. filtro de carvão ativo. 

26 UNO 2 995,00 

tempe1 atura de o~c a I 5 'C., 220 \ olts. I 

27 Cl N r 1.720.00 -- -RAL DE AR C01\DICIONADO tipo split 12.000 btus U~D: 
-----1--

28 2 b30.00 

700.00 

2525.1JO 

2.X90.00 

2.99 

29 
ClNI _ RAL DE AR CONDICIONADO tipo split 18.000 btus liND l 

-----1~ 

~~~ RAL DE AR CONDICIONADO tipo split 9.000 btus UNO I "35.00-;-

IOGA 

30 
mesa 
pu,ad 

O 0-1 BOC\ <::, Descrição mínima. Fogão 04 bocas. r= 
em inox. queimaores esmaltados. tampa de '.idro. UNO 

or metálico. 2 queimadores grandes e 2 pequenos, botão 
780.00 78 o.oo I 

31 

remO\ 1\CI. I no forn~~ulagens de altura -~-__ 
FRCC7FR IIORIZONTAL I PORTA 30'i L IS. Descrição 
mmima. Freczer Hon1ontal com I porta. capac1dade para 305 

I 
l.h. certificada pelo '>elo proccl" \" . ..J pc!s com rod1.lÍO'>. dreno. 
gabmetc Interno c C\tenw em chapa de aço pintado. fechadura LIN D 
com cha'e injetáH.:L Branco. controle de temperatura. 220 
volts. dimensões aproximadas (AxL\P) 96 ' 94.5 ' 78cm). 
Garantia de O I ano f----t-,::.,;;.:.:=:.:.:. 
FREr /ER HORI70r-.:TAL 220 LTS I PORTA Descrição 

~, 

.)_ 

mmima: C ongclamcnto rúpido, acionamento do painel frontal. 
dupla função de freeter c refngcrador. resistente a corrosão c L·No 
impactos. !!abincte interno e c\terno em chapa de aço pintado. 

2 580.00 2 58 

2.230.00 ::!.230.00 

cor· Branco. \Oitagcm: 220 "olts. Garantia de O I ano. I 
~--~~~ ~.~~~~~~~------~----~----~------~-----

b 
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FREEZER horizontal branco. 2 portas, capacidade de no 
mmimo 550 litros. com função refrigerador e congelador. 
grade interna. tampa balanceada e rod1zios reforçados, com 02 
puxadores ergonõm i c os. 02 compan imentos separados atra vé~ 
d~ grade imerna. botão liga desliga. O..J rodízios para 
transporte. fechadura de segurança. controle de temperatura I 

UNO 

Lmbalagem com informações do fabricante. com bai\O 
consumo de energia Classificação energética (A), manual de 
instruções em português, 220 volts e prazo de garantia. 

1---+-::-:-~:'=-'-
1 RIGOBAR 122 LITROS. Descrição mínima: Frigobar com cl 

35 

36 

I porta cor branca. capacidade de armazenamento de 122 
litros. c portas latas capacidade de 8 latas. selo Procel A 
Classe "A". Porta Reversível. dimensões aprox. (LxAxP): 49.5 
'88 ' 5..Jcm. 220 Volts. 
GLLADEIRA REFRIGLRADOR C "JO MINIMO 261 LTS 
Descrição minima: Capacidade total de armazenamento 261 
litros, capacidade refrigerador: 236 litros, capacidade freezer: 
25 litros . cor branca . degerlo seco. Selo Procel A. iluminação 
interna. ga\eta para legumes. Pes niveladores. controle de 

1 temperatura. 220 Volts. L!,arant ia de O I ano. 

I 
GI·LADCIRA REFRIGI~RADOR C NO MINIMO 360 LIS. 
D~scriçào 1111nima: Cap.u.:idade total de arma7enamento 360 
luro'>. cap.u.:idadc rd'rigerador: 311 litros. capacidade freeter 
-17 litro~. LOI branca degcrlo seco. ~elo Procel A. iluminc~çilo 
interna. gaveta para legumes. Pe!. niveladores. controle de 

UNO 

UNO 

-I 
l 11 D 

I 
I I 3. 190.00 

I 

805.00 

1.200.00 

- --

2.980.00 

temperatura. 220 Volts. g,"•;;:.;:m~·a.:..:.n.:..:.tia;,:.,.:;d..:..e..:.O.:..:.I.:..:.a.:..:.n..:..o:..... -------l---t---+
LAVADORURA DE ROUPAS TIPO TANQUINHO. Painel 

37 

38 

eletrônico. Programas: 5 Programas de lavagem. Cesto de UNO 
Plástico. Voltagem 220 Volts. I 
I IQUIOiriCAÕõlNOUS fRIA L LM AÇO INOX 06 t:l S.l--
220Volts. frcquencia (HZ): 50 60. potência (CV): I 2. rotação U O 

39 t

(RP\1):3.740. capac1dade (I TS): 06. 
LIQUIDIIICADOR DOMÉSTICO. Descrição mmima: copo 
com capacidade mínima de I ,5 litros, potência mínima de UNO 
300W. c elo menos 2 velocidades. 220 Volts. 

f------1 

40 

' 

41 

TELEVISAO LCD 32" FULL HD. Descrição mínima: TV 31 
polegadas. Contraste I 00.000: I. ·1 empo de resposta 4ms, 
conversor digital. formato da tela 16:9, brilho 500cd 'm2

, 

l'é'-Oiuçào I 920 ' 1.080 pi\els. Áudio: Potência RMS 20\>\ 
R '\.1S. concéções entrada L SB. entrada v Componenté. U O 
entrada para PC. entrada .iudio PC. élllrada R~ para TV abérta I 
(digital e analógico) 2 entradas áudio e video (RCA). sa1da dé 
úudio digital. 02 HDMI. controle remoto. menu em portugues. 
220 Volts. garantia O I ano. 
VENTILADOR DE PAREDE 60CM. Descrição mínima: 1 

ventilador de parede. protetor térmico c diametro de 600mm. , UNO 
potência 160''· parea de ventilação: 40m2

• vaLão: 220mj h. 
220 Volt-,. dimensões: 61 '26 '62cm. hélice: 22 c 03 pá~. I 

I 

980.00 

160.00 

1.280.00 

I 
lO 

TOTA 

-tos.oo I 

'I OTAL 

L- GE RA L I 
CLÁUSuLA SEGt;NDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

>.190 .00 

I 

I 
-l 

-

595.00 

980.00 

~ 

160.00 1 

1.280.110 

.J 050.00 

2 -t~O -j 
33.343,00 

a execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a em ida r todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 

7 
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I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço fornecimento. emitida pdo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de' criio ~c r 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expen-;as. no total ou em parte. o obj l.·to dtl 

contrato em que se \eriticc.trem incorreções ou defeitos decorrentes da C'\ecuçào: 
IV) comunicar à I·ISCALIZA(.'ÀO qualquer irregularidade e pro,id0ncic.ts a serem tomadas na 

e'\ccuçào do objeto: 
V) facilitar à l·ISCALIZA(' ÀO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
\I) responder integralmente por perdas e danos que 'ier a causar ao CON I RA I Al'i I E ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
VIl) Manter durante o praLo de e\.ecução do Contrato as exigências de habilitação e qualllicaçào 
c\.tgidas na licitação: 
VIII) O licitante CONl RATADO(A) responderá. perante o usuário. por C\Cntuais danos morais e 
mataiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa: 

P\RAGRAFO Ll'.ICO A COl\TRATAl\TE não aceitará. sob nenhum prete:-.to. a transleri!nc..:t.t 
de responsabilidade da CONTRA I ADA para outras entidades. se_1am labricantes. kcntcos lll 

qu.usqucr outros. 

CL\l ~L LA TERCEIRA - DAS OBRIGA(ÕES DA CONTRA I.\J'. 'J E 
Para garantir o tiel cumprimento do objeto dest\! Contrato. a CO '\I fRA I AI\ I ( · sc comprom~t~ <~: 
I) Lfetuar o pagamento na forma com encionada neste instrumento. desdc quc preenchida~ .~~ 

formalidades J1rC\ istas neste Contrato: 
11) Designar um sen ido r para. na qualidade de fiscal. acompanhar a e'\ecuçào do obj\.!to de~t~ 
Contrato: 
lll) Comunicar à contratada. atran!s do sen idor designado. qualquer problema qué ocorra na 
e"\ccuçào do objeto. 

CLÁl1SlJLA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECLÇÃO DO CONTR.\ 1'0 
I) O prato de 'igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dote) meses. sendo 'edada a sua 
prorrogação: 
li) t\ 'ig~ncia do presente contrato será até 31 (trinta e um) de De;cmbro dc :w 18. podcndo Sl.'t 
prorrogada nos termos e condições pre\ istas na Lei n° 8.666 93. 

P \RAG RAFO ("\I CO - O praLO para a e:-.ecuçào do objeto deste contrato e tmediato. Lonformc 
as necessidades da Sccret.tria Municipal de Educação 

C L,\t Sl LA Qlll\TA - DA~ COI'IDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CO TRATADA de\erú planejar o fornecimento·scniço à médidu que for soltLit<tdo pdo 
gcstor do contrato. 
li) O objeto será entregue e'\ccutado imediatamente nos dias. locais e horúnos destgnad~ls pdo 
gestor do contrato e. ainda. prumo\ ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante. 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a analise minuciosa pdo 'iCf\ idor 
résponsa,el. o qual \erilicará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especilicaçôes 
e\.igidas pelo edital 
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I 11) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada pro\ idenciará a 
substituição correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSL'LA SEXT A- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços. se estiverem em perfeitas condições. atestado pda 
CONTRATANTE. será recebido por servidor especialmente designado. que assinará o termo de 
recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante \encedora tin!r atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as espcci ficaçõcs apreselll.tuas na 
Proposta. 
III) Os produtos/sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respecti\ a área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas nc::ste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de tàlhas. 'isando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
l) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) Jias 
apos a aceitação detiniti\'a dos produtos sen iços. com apresentação das notas liscais do(.t) 

fornecimento/Execução dos Serviços de\ idamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento de\erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediantl..' o(u) 

fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não de\ endo estar 
'inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. comprovação 
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. regularidade rdati' a a 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação de imposto'> e 
ta:-.as que por\'entura incidam sobre os produtos contratados. inclusi\ e quanto o Imposto sobre 
Scn iços de Qualquer Natureza - lSSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
de' idamente autorirados c certificados pelos gestores do contrato. 
\'I) A atestação da làtura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao liscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
\'11) Caso sejam 'erilicadas din!rgências na Nota Fiscal Fatura. a contratante tle\ohcra o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que c-;ta pro' idencit' a-. 
medidas saneadoras ou compro\e a con·eção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de no\'O prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as cspecilicaçõcs do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeniLações de' idas pela contratada 

l) 
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C LAUSULA OI TA V A- DO VALOR CONTRATADO 
O' ator do presente contrato é de R$ 217.645,00 (duzentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e 
cinco reais) 

C LÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPEN HO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2 - 051 Manutenção do Ensino Fundamental 
R$ 184.302.00 
12.365.0004.2- 054- Manutenção da Educação Infantil 
R$ 33.343.00 
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente 

CLAÚSlJLA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA MC'N'TCIP.-\L 
DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição. designado para esse fim. 
11) O responsán!l pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJU TE 
I) Os preços serão fixos c irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamcnte 
comprovadas das situações previstas na alínea "d'' do inciso 11 do art. 65 da Lei n'' 8.666 1993. 
11} Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será cl"ctuada u manutcnçiio do 
equilíbrio econômico-linancciro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do Art. 65 da I ci n. 
8.666 93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666'93. de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e praLos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especi ticações e lentidão do seu cumpriml!nto. 
le\'ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos praLos estipulados. 
c) A paralisação da execução do sen iço. sem justa causa e pré\'ia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar t> 

fi~cali1.ar a sua execução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de fàltas na sua execução. anotadas na forma do parúgrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
I) A decretação da falência ou instauração da insolvência ci\ il. 
g) A dissolução da sociedade ou o tàlccimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrut a da empre~a que prejudique a 
e:\ecução do contrato. ~ 

/ 

lO 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão. por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por praLo supenor a 120 
(cento e vinte) dias. saho em caso de calamidade pública. grave pcrturhação da ord~m interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pnvo, independentementt! do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impn.!\ istas 
desmobilizações c mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalitada a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (no' enta) dias dos pagamentos de' idos pela Administração dccorn:ntcs 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. saho em caso de calamidade publica 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por pa11e da Administração, de área, local ou objeto para execução de sen iços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da e:\ecuçiio 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais cahhei .... 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a ce-.~Jo 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão e'\ecução do comrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA UBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, suJt:ltarú a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei no I 0.520/2002 e Lei no 8.666,93. garantida pré' ia e ampla 
detesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
, o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
~xccução contratuaL o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advc11ência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contrat.lr com a 

Prefeitura 1\, lunicipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .. \dministraçào Púhlka. 

PARÁGRAFOSEGUNDO ~ 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0'o (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor: 

li 
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Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cahtveis: 

PARÁGRAFO Qt;ARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de l 0°/o (dez por cento). calculada sobre o 'alo r tot.tl do 
Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelt.:cidas: 

PAR,\GR\FO Ql 1'\TO 
A aplicação das penalidades será pn.:cedida da concessão da oportunidade de ampla ddi:~a por parte 
do adjuclicatario. na forma da I ei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os \alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 'ia administr,lliHL 
de,·cndo ser recolhida no prato má:\imo de lO (dez) dias corridos. a contar da d.lla de n.:cchtmcnto 
da comunicação. ou. se não att:ndido. judicialmente, pelo rito e com os encargos da exccu\=ão liscal. 
assegurado o contraditório c ampla dt:fesa: 

PARÁGRAFO Sf:TIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatorio e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e d.mos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁl lSULA Dl;:CIMA QUINTA - DO FORO 
fica deito o toro da cid<~de de João Lisboa - \1 \. com renuncia t:"\pressa de lJlt.tlquct outro. r~lr 
mais 11ri\ tlegiauo qut: ..,eja. para dirimir quaisquer dú,idas ou litígios oriundos da c:--ecução deste 
contrato. 

1::. para 1inncza c como pro\ a de assim haverem. entre si. ajustado c contr.ttado. I! la' radll o 
presente instrumento em 02 (duas) 'ias de igual teor que. depois de lido e achado conl(>rmc. c 
assinado pela cont:~ada c pelas testemunhas abai:--o nomeadas. 

-- João Lisboa (MA). 04 de Junho de 2018 

C'Ol\IRAIAI\IF 
Secr~tácio Municipal de Educação 

_4 i'~ ~'--~--/ 
S!J!rRATADO 
Representam~ .... 

12 
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CONTRA TO No 04.06.03/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTL':\L E 
FVTliRA DE MÓVEl E ELETRODO\li~STI(O~, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A El\1 PRESA IL I EC 
REFRIGERAÇÃO EIRELl, NA FORMA ABAIXO. 

,\os quatro dias do ml!s de Junho do ano de 2018, de um lado. o \1l ~~ICÍPIO DE .JO \o 
LISBOA. pessoa jundica de direito público interno inscrita no Cl\PJ sob o n° 07.000.300 000 I I O. 
com sede admi nistrati' a na A'. lmp~.!ratriz n° 1331. Centro. representado pelo '-;\!lTetúrio \ lunici pai 
tk Saude ~r. VILSO'\ SOAI~ES FERREIRA LIMA, brasileiro. casado. agente pol1tico. ponadm 
da cédula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-MA c do CPf n° 209.475.183-04. dora\'antc 
denominado simplesmente de CONTRA T A~TE e. do outro lado. a l.!mprl.!s.t lll'l I :C 
REFRIGERAÇÃO EIRELI . pessoa jurídica de direito pri,ado inscrita no C?\P.I sob o n 
07.909.208/0001-77. com sede na Rua Rio Grande do Norte n° 915. Mcrcadinho. lmpcratri1-l\IA. 
neste ato representada pelo Sr. Acácio Si h a Santos. brasileiro. solteiro. l.!mpró<lrio. ponad,lr da 
c~dula de identidade de n° O 148783 72000-5 SSP-MA c do CP f n° 642.680.803-25. dorm ante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 'ista o que consta no Pregão Presencial 
n° 027/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemenh: de transcrição. na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo. celebrar o presente contrato. 
regido pela Lei n 10.520 02 e Lei n° 8.666 '93, mediante as cláusulas e condições seguinte-..: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 
Constitui objeto destl.! contrato a aquisição e\ entual e futura de mó' cts e ch:trodom~..,ticos. ~.·m 
conformidadl! com o Pregão Presencial n° 027/2018 - C PL e seus ai11!\.0S. ttuc indepcndcntl' de 
transcri<rào integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O pre-;ente contrai\> cstú 
consubstanciado 110 procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520 2002. 

LOTE I - \lÓVEI'-1 

1 rEM 1 OBJETO Q m 

I \R\11 \RIO DE \ÇO c 3 d1\i~onas c ...e_orta c cha,cs._ 5 
ARMARIO DI:. AÇO PARA CO/INHA COM 6 PORTAS I 3 
GA VEIA~ Descnção· Armário de aço com 6 portas e 3 gavetas, 

2 branco. ampo de fórm
8
1csa'. _résd regu~óhedi_sd dcom s~patdas 

1 

UNO 5 
metalizadas. pu,ador em A mJeHI o, pro.un 1 a e aprox1ma a 
parte superior 30cm. profundidade inferior SOem. medindo r 

r---· .tpro,imadamcnte (\\L\~ 194' 120' 80 ~ _, _ 

IARMARIO DE t-.1DF 2 PORIA~ 1,98 X 1,18m. Descrição: 
possui 2 portas de abnr c 4 retorços mterno~ 11po omeg<t no 

1
entido horizontal. pu\;.tdor estampado na propria porta no l 

3 s..:ntido \Crtical. wm acab.11nento em PVC possui sistema de UND i 
cremalheira pl rcgulagl!m da pnttcleiras a cada 50mm. com I 
1rateleira lha p tnl\ amcnto das portas c 3 regulá' CIS, fechadura I J 

_ cilindrica C cha\C) ale. rrat,tdo pe!9_proccs~O anti-corrosivo. _ _j __ 

P.li\T. P . . IOI \I. 

750.00 3 .~:\l.lO 

1.670,00 8.350.00 

770,00 3.850.00 

!. 
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I 
ARMA RIO DE A(O 5 POR f AS. Descrição mínima: Armário de 
aço para cozinha em chapa de aço com tratamento de superficie . 
ga\t:t.b produzidas em polipropileno com roldanas dcslizante. 
lateral!) produtido em baixo relevo. pintura eletrostatica. 
puxadores em ABS de alto impacto e metalizado a vácuo c. UND 
acabamento em verniL ultravioleta. dobradiça de pressão 
regula,cis. fechos mag.neticos c/ tampo preto. medidas 

5 1.160.00 5 800.00 

aprO\Jmadas L ' A I 05 ' 182cm profundidade 28cm e 41 em com 

1
1...E.2_rtas de bater 4 gavetas c --:-3~ra_t-=e --:-le-=ir:-a_s.---:-----:-----:-_,..---t----+------l~--
ARQLIVO Df AÇO 4 GAVETAS Descrição: Arquivo com 0-1 
gavetas p pasta suspensa tamanho oficial. porta etiqueta e 
pu\ador estampndos nas gavetas. pu\adorcs c acabamento em 
PVC nas cores cristal ou grafite. fl!chadura cilcindrica tipo )ale L D 
com tra\ amento simu ltanco das ga\ cta-. e sistema de 

1 
deslitamento dn" :;.a,etas em patms de~) lon confeccionado em 
chapa de aço rl' ' 16 coluna n" 18 ga' eta n° 24 tampo e fundo n° :!6 

t-__ 
1

corr..o 

6 CADI IRA cf ,,.,.,cmo e enco!)tO em plástico \oermelho. estrutura I UND 
t----+-tu_b_ular em aço. --· 
l-----7_

1
_C_A_DLIRA FIXA em polipropileno. Ul'.D , 

8 CADI IRA LOSVARI A li"""" em pol;pmpoleno. I V'D. 
CADLII~A PARA ESC RI I ÓRIO C\CCutiva sem braço. estofada. UND 
base •iratória com regula~em de altura. . 

5 

50 

lO 

lO 

lO 

C<\DI IRA PL \"iTICA na cor branca com braço. Peso máximo UND 
50 

recomendado 120J..g. A pro' nd~clo I:.;,N.c.:M.,.=E:..:.T..;.R.;.;0:..:· ______ +--~---+-
1 CADL IRA PLAS riCA. Descrição mínima: cadeira plástica com 

braço. capacidade mmima de 120kg. empilhável. cor amarela, U D 50 
laE!:o"ada pelo "\1ETRO. Garantia O I ano. __ 
1 CADLIRA PLASTICA Descrição mínima: cadeira plástica sem 
braço capacidade mini mil de 1-101\g. empilhavel. cor branL.t ur-. D 50 

' apro\.Jda..E!!._o I'\\1L!.:~O <Jarantra OI ano. 
CADriRA PRL \Jl)E'\Tl c cntosto e assento estofado cf apoio UND 2 

780.00 ~ 900,00 

130.00 

150.00 1.5110.00 

3.900.00 

3 1-1.00 3. 1 ~0.00 

) 1.00 2.550.00 

52.00 2.600.00 

_J 
-18.00 1 2 100.00 

510.00 1.020.00 
ara brac,:os. si!)tcn~e roditios. Co_r·_,p_r_et_a_. --------'---+----+-

i\11 \.\ Dt E\CRI fORIO. Modelo escri\aninha. tampo 15mrn. 
~~--

l-I pede lerro com pmtura epo'i. 2 ga\etas c cha\e. Medidas: 74cm U. D 5 ·185.00 
Alt '6Ucm larg :\ 120cm comprim~ 
MI.SA DC t"iCRITORIO QUADRADA. 02 g.a,ctas lateralmente 
c tranca c chave 

1----.,~-

16 ML SA DL ESC RI TÓRIO. área de trabalho com conexão. espaço L:ND 5 
1------'1-'--ara monitor. teclado. CPU. i~rcssora e gavetas. Cor marfim. . - -· 

MFS.\ PARA C0\1PL I ADOR. c espaço para impressora com U D 
. tamanho minimo de !.20m 

~--------------------------+---~ 

190.00 15 

17 

5 

5 

6:!0.00 

•185.00 

MESA plástica fica cassino redonda branca, material em UND 5 
t----t polipropileno. cupaciade.!_.Q.-1 lugares. apro\ada pelo IN\IIE TRO. -· _ _ . 

!\\f\:\ QUADRADA. Dcscriç<\0 mínima: Mesa Plástica L ND 5 
em Jlhável . !!arantia de O I ano. Cor: amarela. ! -f 

RAC K 1-.spaço para TV 32".:. porta CDs. som e DVD .I G"\ D ;.---f- 700.00 

ROL Pl IRO cv1 .\Ç<? c 20 ( O\tPART r FEC H \DURA 

1 

u D l 5 Ui7o_.oo ~-

PRA l i LLIR \\ L~ AÇO. com 6 compartimentos medindo (A' t.,;~D 5 205.00 1 .,., 

1-15.00 

2.·150.00 ~ 

!·I 00.00 

2.-125.00 

9.150.00 

I 025.00 

f TIPO YALf Dl\1f'óAO 152.5CM X 42(1\.1 X 194,5CM 1-=1 f 
1----t.!: 'P) 2.00m' 0.'>1m '0.30m. Pintura Epo\i. Cor Cinza ro)al. -~ 

LO r E li - ELCTRODOMÉS I J(.OS 
!OrAL 0 5.0110.1111 J ~ 

Q rD 11'. I ~ I. [~. 10 I \1

2 

111· \1 
L-

OBJLIO l"D 
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BLBLOOL RO OI COU A P G -\LÀO DE 20 L T') 
I Descrição mínima· elétrico. com 2 torneiras. desmontáveis e 
subswuiveis. para água em temperatura amb1ente e gelada 
Capacidade de resfriamento de aprox. 5 litros por horacom 
temperatura amb1ente de 30 C. medidas apro\imada: (L ' A ' UND 
P) 316 x 980' 335mm. gabinete com proteção L V. deposito de 
áua mínimo de 2.5 lts em plástico injetado atóxico. com 
serpentina C\terna e termostado regula\el 220 Volts. apro\ado 

1 
J?!!o l'\i~1L r RO. g.arantia de OI ano._ _ _ __ 

BI·.Bf-DOl RO 11\DLSIRIAL 02 TOR EIRAS 60 Ll~ 

U1'.D Descnção mínima Bebedouro industnal em aço lllO\ 02 
torneiras cromadas. 60 litros, filtro de carvão ativo, temperatura 
de 0°C a 15<'C. 220 Volts 

~----~~~~ ---- ~~----------------
BLBCDOl RO I. DUSTRIAL 03 TORNEIRAS 100 LT~. 

">'\ Descrição mínima Bebedouro industrial em aço ino\ 03 L 0 
-· torneiras cromada'>. I 00 htros. filtro de can.ão ativo. temperatura 

f--- ~de 0°C a l.:i°C. 220 volt.,. 

Bl BFDOURO 1:-.DLJ~ I RIAL 0-l TOR'-EIR \S 100 L 1~ . 

26 I De~cnção mínima: Bebedouro industrial em aço ino\ 04 1 UND 
torneiras cromadas. I 00 litros. filtro de carvão ativo. temperatura 
de O''C a 15"C. 220 Volts 

1--2_7-J--=C:..:CN I RAl DE AR CONDICIONADO tipo split 12.000 btus 

28 1 CLl\ rRAL DE AR CO,DICIOI\\DO tipo split 18.000 btus 

I UND 

u o 
29 

-

30 

31 

~L N~RAL DE AR CONDICIONADO tipo split 9.000 btus 
FOG \0 0-1 BOC \" Descrição mínima Fogão 0-1 bocas. mesa 

I 
em ino\. queimaores csmaltados, tampa de vidro. puxador I 
metálico. 2 queimadores grandes c 2 pequenos, botão removível. 
I no fomo c 03 rcl!ulagens de altura. 

~I l·ZER HORI/ONTAL I PORTA 305 LTS. Descrição 
nima: heezer Horizontal com I porta. capacidade para 305 
s, certilicada pelo selo procei"A". 4 pl!s com rodíziOs. dreno. 

' gabinete interno C e\terno em chapa de aço pintado, fechadura 
com cha\e injet:hc:l . Br.ult'o. controle de temperatura. 220 \Oh-.. 
dimcnsõc~ apro\imada-. ( \\L\1') 96 .\ 9-1.5 ' 78cm). (,ttrantia 
de OI ano 

1-----+::-::- -------- ---
FRI I ZER HORIZO:\T'\1 220 LTS I PORTA Dcscriçüo 

'") .>-

mín1ma: Congelamento rapido. acionamento do painel frontal. 
dupla função de l'reeLer e refrigerador. resistente a corrosão e 
impactos. gabinete interno e e\terno em chapa de aço pintado. 

~----+=co:.,-r: Branco. \Oitagern: 220 volts Garantia de O I ano. 
FR[fZER horilontal branco. 2 portas. capacidade de no 
min1mo 550 litro~. com !unção refrigerador e congelador, grade J 

interna. tampa balanceada e rodízio~ reforç<ldos, com 02 

,, 
.).) 

pu\adores ergonômicos. 02 companimentos :.eparados através I 
de grade interna. botão liga desliga, 04 rodízios para transporte. 
fechadura de segurança. controle de temperatura Embalagem 
com informações do fabricante com bai\O consumo de energia 
Classificação energética (A). manual de instruções em 

UND 

UNO 

Ul\D 

700.00 

2. '\25.00 

I 2.890.00 

- - · 

2 995.00 

3 1.720.00 

3 2 630.00 
-

3 I 535.00 

780.00 

~580.00 

2.230.00 

3 I 90.00 

t----f-1: ortuguês. 220 \ olts ~at.::o...::d:.:e~!..;:;:'a:.:..ra::.:n.::t:.:ia::... --- -----------+--+--
FRJGOB:\R 122 I I r ROS. Descrição mínima: Frigobar com cl I 

3-1 
porta cor branca. capacidade de armatenamento de 122 litro-.. c 
porta:, lat.t:. capacidade de 8 lat.ls. selo Procel -\ Cla'>'>C 'A ''· I 
Porta ReH~r-.i,el. dimensõe-. a pro\ (L' A \P): 49.5 ' 88 ' 54cm. 
220 \olts -----

UND !!05.00 

700.00 

2-l\90.00 

:? l)l)" 00 

-
5. 160.00 

-
7.S90.00 

•1.605.00 --

780.0 

~ 

2.5 1\0.0 OI 

2.~30.00 

3. 190.00 

l\05.00 
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Gil \DURA RII RIGI R\DOR C '\0 ~11 1\10 261 LTS 
1 Descnção mininM -~apac tdade tot~l de arm<~Lenamento 261 
litro~. capactdade retngerador: 216 lttro~. capactdade frcc1cr: 2' 
litros . cor branca . degerlo seco, Selo Procel A. iluminaçüo 
interna. gaveta para legumes. Pcs niveladores. controle de 

U~D 1.200.00 

1---~t:..:.emperatum. 220 Volts. garantia de O::....:....l.::.:an~o=------------lf----1----l------li
GLLADEIRA REI RIGCRADOR C NO MINIMO 360 LTS. 

36 

37 

Descrição mínima Capacidade total de am1azenamento 360 
litros. capacidade refrigerador: 313 litros. capacidade free7er: 47 UND 
litros . cor branca . degcrlo seco. Selo Proccl A. iluminação 
interna. ga\cta para lel!umes. Pcs nt\eladores. controle de~ 
temperatura. 220 Vol~garantta de OI ano. __ 
LAVADORURA DF ROUPAS fiPO TANQUINHO Painel 
eletrônico Programas: 5 Programas de la\ agem. Cesto de Ul\ D 

2980.00 

2 595.00 

1.200.00 

2.980.00 

Plústico. Voltagem 2:..:2:..:0_V_o:;,.;l..:,:ts;.;,.. ------------1----1-----+----4--
LIQLIDIIICADO 11\DUSTRIAL EM AÇO INOX 06 LT5 
220Volts. lrequencía (H/) 50 60. potência (CV): I 2. rotação I Ul\D 38 

I---!-.!.(RPM):3.7-W_:.._~pacidade (l TS)· 06. _ ·-
1 l<)l IDIIIC -\DOR DOM I~ liC O. Dc ... criçào mínima : coro ' 

39 

40 

I 
com~;apacidade mínima d~· 1.5 lllros. potência mínima de 300\\. 
c pelo n11.:nos 2 \elocidadc'>. 220 Volts. 
IL LLVIS\0 LCD 32" IL LL ltD. Descnção mmima TV32 

I 
polegadas. Contraste I 00.000: I, rempo de . resposta 4ms. J 
conversor digital. formato da tela 16:9. bnlho 500cd m•. 

I 
resolução I 920 ' 1.080 pixels. Audto: Potência RMS 20~ 
RMS. conceções: entrada USB. entrada V'Componente. cntrad<l UNO 
para PC. entrada audio PC entrada RF para TV aberta (digital c 

I analógico) 2 entradas úud10 e video (RCA). satda de áudio 
digital. 02 H DM I. controle remoto. menu em ponugues. 220 
\' olts. garantia O I ,mo. 

)\11 N ri lÃ DOR DE PAREDL 60CM. Descrição mínima~ 
41 ventilador de parede. protetor térmico c diamctro de 600mrn. UND 

2 

2 

14 I potência 160". parca de ventilação: 40m~. vazão: 220m,lh, 220 
j_volts. dimensões: 61 x 26 x 62cm.~h_é_lic_e· 22'c 0:::.;3::.....c:á::.:s:..:... ___ ,.L_ __ ,L_ __ ..J 

980.00 1.%0.00 

"~~lO I i20.00 

1.280.00 1.280.00 

-105.00 5.670.00 

I OTA L 5(1,l)50.liU 

TOT \I. <. E R \ L 125.9611.00 

CLÁl Sl LA SEGLI~DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~a C'\ccuçào do objeto do presente Contrato. obriga-se a COI\ I RAl \0 \ .1 em idar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe' <w 
conliados. obrigando-se a inda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço. fornecimento. emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - ~1 \. cujas cópias de\ cn1o o,;c1 
apresentada' em anexo .is respectiYas notas tiscais para efeito de pagamento. 
li) respeitar o prato estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
111) reparar. corrigir. remoYer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obJeto do 
contrato em que se veriiicarcm incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar ü FISC ALI/1\Ç ÃO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomada ... n.t 
execução do objeto: 
\') ütcilitar à FISC' \LI/ \Ç ÃO o acesso aos proced imentos e t~cnicas adotados: 
\I) responder integralmente por perdas c danos que \ ier a causar ao CO'\ I R.\ I \'\I I· ou a V) / 
terc~.:iros. em ratão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. su.t llll do-. -.cu-. prcplhto". J>-' 
indcpcndenlcmenlc de outras cominações contratuais ou lega1s a que csti\ er sujeita; 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitante CON1 RA TADO(A) responderá, perante o usuário. por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto. a translt!rl!ncia 
de responsabilidade da CONTRA r ADA para outras entidades. sejam tàbricantes, tecnico:, ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete a. 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um sen idor para. na qualidade de fiscal. acompanhar a c.\.ecuçào do objeto dL'ste 
Contrato: 
111) Comunicar à contratada. através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
C'-CCUÇàO do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prato de 'igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo 'cdada .1 -..ua 
prorrogação; 
ll) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos c condições previstas na Lei n° 8.666/93 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRA l'ADA deverá planejar o fornecimento/ser\ iço à medida que for solicitado pdo 
gestor do contrato: 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promo' ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
I I I) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen 1dor 
rcspons:h e!. o qual 'cri li c ará e atestará se o objeto executado. entreguc atende às especi lka<;ôc!> 
exigidas pelo edital. 
lll) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos executados os sen iços. se estiverem em perfeitas condições, atestado pda 
COJ\ I RA TANl c. será recebido por servidor especialmente designado. que assinará o termo de 
rccebimento. 
11) O termo de recebimt!nto somente será assinado se a licitante vencedora ti' er atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
I 11) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido fr. 
conferidos pela respccti' a área solicitante e atendidas as especificações c condiçõc 't./ 
cJital. 
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IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o contro le de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição d~ procedimentos as suas próprias custas para con-cção de !àlhas. 'isando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças c Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos/ser\ iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada de\erá apresentar junto às notas fiscais. compro' ação 
de sua ad implência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. regularidade relati' a ú 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FGTS. com a Justiça do 
Trabalho (Certidão legativa de Débitos Trabalhistas- CNDl ). bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o Imposto -;obre 
Sen iços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos scn iço.., 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento execução cabera ao liscal do contratn ou 
outro servidor designado para esse fim. 
VIl) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante de' oh era o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
Vlll) No caso de tàturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir ela data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especifica~ões do contrato. 
X) A contratante poderú deduzir do montante a pagar os \ai ores correspondentes a muh,b ou 
indenizações de' idas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O 'alor do presente contrato é de R$ I 25.960.00 (cento e 'inte e cinco mil. no' ecento~ e ses!->enta 
reais) 

CLÁlJSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 0.301.0003.2-068 - Manut. do Fundo Municipal de Saúde 

-L4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRET ~\RIA ML'i\lCIPt\1. 
DE AÚDE e ate::;tado por scn idor desta instituição, designado para esse fim. 
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li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. ~~rào 
nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as dúusul.ts 
contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão lhos c irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e de\ tdaml·nte 
comprovadas das situações previstas na alínea ··d·· do inciso li do art. 65 da Lei 11° 8.666 1993 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enc.trgos da Contratada 
e a rdribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea .. d .. do Art. 65 da Lei n.0 

s 666 93. 

CLAÚSl LA DÉCIMA SEGLNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
,\ ine:-.ccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\ er uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem moti,·o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e pnt7os. 
o) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especi ficaçõcs c lentidão do seu cumprit·l~nto. 
k' c.mdo a Admtnistraçào a compro' ar a impossibilidade da conclusão dos sen iços ou li.lrnecinll·nto 
nos pra1os estipulados. 
c) A paralisação da e'\ccução do sen iço. sem justa causa e prévia comumcação ú \dministraçJ~1. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua t::xecuçào. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de tàltas na sua execução, anotadas na forma do parúgrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
I) A decretação da tàh!ncia ou instauração da insohência ci' il. 
g) A dis~oluçào da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiqt11.: a 
C'\ecuçào do contrato. 
i) Ra7ões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela mú\.ima autoridade Administrati\ a a que está subordinado o contrat.mte e e'\<trad<ts no proee-.'\o 
\dministrativo a que se refere o contrato . 

.i) ,\ supressão. por parte da Administração. dos ser\ iços. acarretando moditicaç(ks do 'alor inicial 
do contrato akm do ltmtte permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n-:~ 8.666. de 21 de 
junho dc 1993. 
k) A suspensão de sua C:\ecução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento c 'inte) dias. sal\o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna uu 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pra;u. independemementl' do 
pagamento obrigatorio de indeni.1ações pelas sucessi\ as e contratu.tlmente tmpre' t'>tas 
desmobilizações e mobilizações e outras pre\ istas. assegurado ao contratado. nesses casos. o direito 
de optar pela suspen~Jo do cumprimento das obrigações assumidas até que st!ja normali;.tda a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (no' enta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos sen iços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade puoltca 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de opta1 pela fi) / 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nom1alizada .t situação. ~ 
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m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de sen iços. 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impcditi\'a da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuí.w das sanções penais cahl\ ~?is. 
p) A subcontratação total ou pnrcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão 
ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão c\ecuçào do nmtrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às sanções pre\ istas na Lei n° I 0.520 2002 e Lei n° 8.666 93. garantida pré\ ia c ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIM EIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrati\'o: 

a) Advertência: 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30°/o (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratuaL cabendo à Administração Públ ica promover as medidas cabíveis: 

PARAGRAFO QCARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em e:-.ecular o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO Q UINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela 'ia. adJllini!>trari\'a, 
devendo ser recolhida no praLo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da datajcre ~ebimento 

'lfl g 
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da comunicação, ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da e'\ecuçào li!:>c.tl. 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO ÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não tl!m caratcr 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perda~ e danos 
decorrentes da!> infrações cometidas. 

CL.Ál SlJ LA DÉCI\tA QtiNTA - DO FORO 
I ica eleito o foro da cidade de João Lisboa - V1A. com renúncia e'\press,t de qualquer outfl). por 
mais pri\ ilegwdo que seja, para dirimir quaisquer dú\ idas ou litígios oriundos da e:--ecuçào deste 
contrato. 

F. para firme/a c como pr va ~ assim haverem, entre si. ajustado e contratado. e lm rudo o 
presente instrumento ~mr- otlá~) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. c 
assinado pela contrata~el< testc~lllnhas abaixo nomeadas. 

CO N'll~A TA 1\.JTE 
Sl.!c~rio Muni 

C{~ ~1)0--~t------./ 

João Lisboa (~1.\). 04 de Junho de 201 S 
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CO NTRATO N° O·t06.0-t/201 8 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, 
Q UE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA IUT EC 
REFRIGERAÇÃO EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos quatro dias do mês de Junho do ano de 2018, de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-10, 
com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pela Secretária Municipal 
de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SANTO P EREIRA DA SILVA. brasileira. 
casada, agente política. portadora da cédula de identidade de n° 8488893-8 SSP-MA c do CPf· n° 
759.553.693-68, dora\'ante denominado simplesmente de C ONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa IUTEC REFRIGERAÇÃO EIRELI. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP J 
sob o n° 07.909.208/0001-77. com sede na Rua Rio Grande do Norte n° 915. Mercadinho. 
Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Acácio Silva Santos, brasileiro, solteiro. 
empresário. portador da cédula de identidade de n° 014878372000-5 SSP-MA e do CPF n° 
642.680.803-25, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta no Pregão Presencial n° 027/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar. resolvem. de comum 
acordo. celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 8.666/93. mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de móveis e ektrodomésticos. em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 027/2018 - CPL e seus anexos. que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato estú 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520' 2002. 

LOTE I - MÓVEIS 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
-

I ARMÁRIO DE AÇO c/ 3 divisórias c/ porta cl chaves. UNO 2 750.00 1.500.00 -
ARMARIO DE AÇO PARA COZINHA COM 6 PORTAS E 
3 GAVETAS. Descrição: Armário de aço com 6 portas e 3 

2 
gavetas. branco. ampo de fórmica. pés reguláveis com sapatas 

UNO 2 1.670.00 3.3-10.00 
meta I izadas. pu,ador em ABS injetado, profundidade 
aproximada parte superior 30cm. profundidade inferior 50cm. I 

r---- ~dindo apro\imadamente (AxL\P) 194 x 120 x 80 em. -I ARMARIO DE MDr 2 PORTAS 1,98 X 1.18m. Descrição: 
possui 2 portas de abrir c <l reforços internos tipo omega no 
senudo horiLOntal. pu,ador estampado na própria porta no 

., sentido vertical. com acabamento em PVC possui sistema de 
UNO 2 770.00 1.5-10.00 .) 

cremalheira p regulagem da prateleiras a cada 50mm. com I 
prateleira fixa p travamento das portas e 3 reguláveis. 

I fechadura cilindrica c/ chave yale. Tratado pelo processo anti-
corrosivo. ---
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IARMARIO DE AÇO s PORIAS Descrição mín1ma: 
Armário de aço para cozinha em chapa de aço com tratamento 
de '>Uperlic.ie . gaH~tas produzidas em pohprop1leno com 
roldanas deslizante. laterais produzido em baixo relevo, 

4 pintura eletrostática. puxadores em ABS de alto 1mpacto e l;ND 2 
metalizado a vácuo c acabamento em verniz ultravioleta, 
dobradiça de pressão reguláveis. fechos magnéticos c. tampo 
preto, med1das apro\imadas L x A I OS x 182cm profundidade 
28cm e 41 em com S portas de bater 4 gavetas e 3 prateleiras. 
ARQLIVO DE .\ÇO 4 GAVETAS. Descrição; Arquivo com 
04 gavetas p' pasta su~pensa tamanho olicial. porta etiqueta e 
pu\ador e~tampados nas gn.,etus. pu\adores c acabamento 

5 
em PVC nns cores cristal ou grafite. fechadura cilcindrica tipo 

ur-.:D 2 ) ale com tra.,amcnto simultaneo das gavetas e sistema de 
deslil<"'mento das gavetas em patins de nylon confeccionado 
em chapa de aço n° 16 coluna n° 18 gaveta n° 24 tampo e 
fundo n° 26 corpo. 

6 
C\DEIRA c assento e encosto em plástico "ermelho, 

UND 25 estrutura tubular em aço. 
7 CADEIRA FIXA em po_!ipr~pileno. LD s --
8 CADEIRA LONGARit'-<A 3 lugares em polipropileno UND 5 

- - - --·- -----1--

9 
CADEIR \ PARA ESCRI10RIO e\eCuti"a sem braço, 

UND lO estofàda. base giratória com regulagem de altura. 

lO CADEIRA PLASTICA na cor branca com braço. Peso UND 50 
má\imo recomendado 120kg. Aprovadap.elo INMETRO. 
CADEIRA PLASTICA. Descrição mínima: cadeira plástica 

li com braço. capacidade mínima de 1201-.g. empilhável. cor: UND 50 
1---- amarela . .tprovad!!..E_elo~tETRO. Garantia O I ano. 

I CADEIRA PLASTICA Descrição minima: cadeira plástica 
12 sem braço. capac.:idaJe lllllllllla de 140kg. cmpilhável. cor: U. D 50 

I branca aprovada pelo INMflRO Garantia O I ano. 
I' CADEIRA PRCSIDL'<TC c encosto e as>enlo es1ofado c ~ 

_.:__ tmio para braços-.sistc~c rodízios. Cor: preta. -
MLSA DE LSCRITORIO. '\todelo escrivaninha. tampo 

14 ~'"'· pé de ICrro com pinlura epo\i, 2 g""" c chave. I UND 2 

- Medidas 74cm Alt '6~la~ 120cm comprimento. _ 

15 MLSA DE l SCRITORIO QUADRADA. 02 gavetas L ND I 2 
lateralmente c tranca c cha' c. 
MI:I.,A DL ESCRITORIO. área de trabalho com cone\ão, 

16 espaço para monitor. teclado. CPU. impressora e gavetas Cor UND 2 
marfim. 

17 MCSA PARA COMPUTADOR. c espaço para impressora UND 5 
-- j com tamanho minimo de !.20m. 

Ml SA plástica fica cassino redonda branca. matenal em 
18 I pohpropileno. capaciade: 04 lugares, aprovada pelo UND s 

INME:.TRO. 
~ \11 SA QUADRADA. Descriçilo minima: 
__ hmpi lhável . !!arantia de OI ano. Cor: amarela 

Mesa Plástica 
UND s 

20 UND 2 

1.160.00 2.320.00 

780.00 1.560.00 

i l 
I ~0.00~.2~0.00 
I )0.00 7 :>0.00 

- 1- - .. 

390.00 1.950.00 

314.00 3.140.00 

51.00 2.550.00 

52.00 2.600.00 

- ,__ -
'-18.00 2.'-100.00 

510.00 1.020.00 
r-- --

485.00 lJ70.00 I 

I 

490.00 980.00 I 

620.00 1.240.00 

485.00 2.425.00 
- -

145.00 725.00 

150.00 750.00 
- -~ 

700.00 I •100.00 I RACK. bpaço para I V 32''.~ta CDs, som c DVD. -- - - i 

21 ROUPEIRO EM AÇO_C 20 COMPART. 1::. FECtiADLRA! UND I 5 1.870.00 9.J50.01l j TIPO YALE DIMENSAO 152,SCM X 42CM X 194.5CM 
PRA TE LCI RAS EM \ÇO. com 6 compartimentos medindo 

22 J (A \ L\ f>) 2.00m '0.93m \ 0,30m. Pintura Epoxi. Cor Cinza UND 2 205.00 li 0.00 
ro>al. 

rOTA !l_ ~6. 1 70,00 
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LOTE 11 - ELETRODOMÉSTICOS 
' 

OBJETO UNO QTD 

BEBEDOURO DE COLUNA P/ GALÃO DE 20 LTS. 
Descrição mínima: elétrico, com 2 torneiras, desmontáveis e 
substituiveis, para água em temperatura ambiente e gelada. 
Capacidade de resfriamento de aprox. 5 litros por horacom 
temperatura ambiente de 30° C. medidas aproximada: (L x A UNO I 
x P) 316 x 980 x 335mm. gabinete com proteção UV. 
depósito de áua mínimo de 2.5 lts em plástico injetado 
atóxico, com serpentina externa c termostado regulável. 220 
Volts. aprovado pelo IN METRO. garantia de O I ano. 
BEB[DOL RO I"JDUSTRIAL 02 TORNURAS 60 LTS. 
Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço ino:\ 02 UNO I 
torneiras cromadas. 60 litros, filtro de carvão ativo, 
temperatura de 0°C a 15°C, 220 Volts. 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 03 TORNEIRAS 100 LTS. 
Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço inO:\ 03 

UNO I 
torneiras cromadas, 100 litros, filtro de carvão ativo, 
temperatura de 0°C a I5°C, 220 Volts. 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 04 TORNEIRAS 100 LTS. 
Descrição mínima: Bebedouro industrial em aço inO:\ 0<1 UNO I 
torneiras cromadas. 100 litros, filtro de carvão ativo, 
temperatura de O''C a I5°C, 220 Volts. 

CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 12.000 btus UNO I 

CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 18.000 btus UND I 

CENTRAL DE AR CONDICIONADO tipo split 9.000 btus UNO I 
rOGAO 0-1 BOCAS. Descrição mínima: Fogão 04 bocas, 
mesa em 100\. que1maores esmaltados. tampa de vidro, 

UNO I 
puxador metálico. 2 queimadores grandes e 2 pequenos. 
botão removíH:I, l.!!o forno c 03 regulagens de altura. 
FREEZER HORIZONTAL I PORTA 305 L TS. Descrição 
mínima: Freezer Horizontal com I porta, capacidade para 
305 Lts. certificada pelo selo procei"A", 4 pés com rodízios. 
dreno, gabinete interno e externo em chapa de aço pintado, UNO I 
fechadura com cha\e injetável, Branco, controle de 
temperatura, 220 volts, dimensões aproximadas (AxLxP) 96 
x 94,5 x 78cm). Garantia de O I ano. 
FRELZER HORIZONTAL 220 LTS I PORTA .Descrição 
mínima: Congelamento rápido. acionamento do painel 
frontal. dupla função de freezer e refrigerador, resistente a 

UNO I 
corrosão e impactos, gabinete interno e externo em chapa de 
aço pintado, cor: Branco, voltagem: 220 volts. Garantia de 
OI ano. 
FREEZER horizontal branco, 2 portas. capacidade de no 
mínimo 550 litros, com função refrigerador e congelador, 
grade interna. tampa balanceada e rodízios reforçados, com 
02 pu\adores ergonõmico~. 02 compartimento~ separados 
através de grade interna. botão liga/desliga. 04 rodízios para UNO I 
transporte. fechadura de segurança, controle de temperatura 
Embalagem com informações do fabricante, com baixo 
consumo de energia Classificação energética (A). manual de 
instruções em português, 220 volts e prazo de garantia. 

J 
P. UNT. P. TOTAL 

. -

700,00 700.00 

2.525.00 2. "\25.00 

-

2.890,00 2.89o.oo I 

2.995.00 

--I 
2.99s.oo I 

I 
1.720,00 1.720.00 i 
2.630,00 2.630.00 

1.535,00 1.535,00 
-

780,00 780.00 

-

2.580.00 2.580.00 

I 

-

2.230.00 2 230.00 

3. 190.00 I 3.190.00 

-

3 
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FRIGOBAR 122 LITROS. Descrição mínima: Frigobar com I 
c I porta cor branca, capacidade de armazenamento de 122 
litros, c po11as latas capacidade de 8 latas, selo Procel A UNO I 
Classe "A", Porta Reversível, dimensões aprox. (LxAxP): 
49,5 x 88' 54cm, 220 Volts. 
GELA DEl RA/REFRIGERADOR C! NO MINI MO 261 
L TS. Descrição mínima: Capacidade total de armazenamento 
261 litros. capactdade refrigerador: 236 litros, capacidade UNO I 
freezer: 25 litros • cor branca , degerlo seco, Selo Procel A, 
iluminação interna. gaveta para legumes, Pes niveladores, 

·controle de temperatura, 220 Volts, garantia de O I ano. 
GELADEIRA/REFRIGERADOR C! NO MINI MO 360 
L TS. Descrição mínima: Capacidade total de armazenamento 
360 litros. capacidade refrigerador: 313 litros, capacidade UNO I 
freezer: ·17 litros . cor branca , degerlo seco, Selo Procel A, 
iluminação interna. gaveta para legumes, Pes niveladores. 
controle de temperatura, 220 Volts. garantia de O I ano. 
LAVADORURA DE ROUPAS TIPO TANQUINHO. Painel 
eletrônico. Programas: 5 Programas de lavagem. Cesto de UNO 2 
Plástico. Voltagem 220 Volts. 
LIQUIDIFICADO INDUSTRIAL EM AÇO INOX 06 LTS. 
220Volts. frequencia (I IZ): 50/60, potência (CV): 112, UNO 2 
rotação (RPM):3.740. capacidade (LTS): 06. 
LIQUIDIFICADOR DOMESTICO. Descrição mínima: copo 
com capacidade mínima de 1,5 litros, potência mínima de UNO 2 
300W, c pelo menos 2 velocidades, 220 Volts. 
TELEVISAO LCD 32" FULL HD. Descrição mínima: TV 
32 polegadas. Comraste I 00.000: I, Tempo de resposta 4ms, 
conversor digital. formato da tela 16:9, brilho 500cd/m2, 

resolução I .920 x I .080 pixels, Áudio: Potência RMS 20W 
RMS, conceções: entrada USB, entrada V 'Componente, UNO I 
emrada para PC entrada tmdio PC, entrada RF para TV 
abena (digital e analógico) 2 entradas áudio e vídeo (RCA). 
saída de áudio digital. 02 HDM I. controle remoto, menu em 
portugues, 220 Volts, garamia O I ano. 

VENTILADOR DE PAREDE 60CM. Descrição mínima: 
ventilador de parede. protetor térmico c' diametro de 
600mm. potência I 60\\, parea de \entilação: 40m2, vazão: UNO 7 
220m3/h, 220 Volts. dimensões: 61 x 26 x 62cm, hélice: 
22 ·c/ 03 pás. 

805.00 

1.200,00 

2.980.00 

595.00 

980.00 

160,00 

1.280.00 

405,00 

TOTA L 

TOTAL GERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

! I 

805,00 

1.200.00 

2.980.00 

1.1 90.00 

1.960.00 

320.00 

1.280.00 

2.835,00 
~ 

--< 

36.3~5,00 l 
82.515,00 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
l) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço fornecimento. emitida pelo 
~etor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de' erào ser ~ 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
li I) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se Yeriticarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução: 
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IV) comunicar à riSCA LI/ AÇ AO qualquer irregularidade e prO\ idências a serem tomadas na 
e\ecuçào do objeto: 
V) facilitar à FISCALIZAÇ ÀO o acesso aos procedimentos c técnicas adotados: 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO i'< I RA TAl\ I r ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
Vlll) O licitante C'O'\TRA TADO(A) responderá, perante o usuário. por eventuais danos morais t! 

materiais resultantes da utili1ação do objeto da licitação, independentemente de culpa: 

PARÁGRAFO LNICO - A CONTRATANTE não aceitara. sob nenhum prete\to. a translàênct.t 
de responsabilidade da COJ>.,JTRA T ADA para outras entidades. sejam fabricantes, tecnicos ou 
quaisqw.:r outros. 

C'LÁLSl LA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT\~TE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CON1 I~\ T ANTr sc comprometc a: 
I) Efetuar o pagamento na forma comencionada neste instrumento. desde que preem:hidas as 
formalidades pre' istas neste Contrato: 
li) Designar um sen idor para. na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
lll) Comunicar à contratada. através do sen idor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de \ igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (do1c) meses. sendo 'cd.tda a ':)Ua 

prorrogação: 
ll) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ( '\1('0 - O prazo para a execução do objeto deste contrato 1.! imediato. conformt.: 
as nec~.:ssidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLAL Sl LA Qll~TA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida qu~.: for solicitado pdo 
gestor do contrato: 
Il) O objeto sera entregue e\ecutado imediatamente nos dias, locais e horários designados pdo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratantt.:: 
11 1) O n!c~.:bimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
rcspons:hel. o qual \Criticará e atestará se o objeto executado. entregue atende às especificações 
exigida~ pelo edital. 
111) ~o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada pro\ itknciará a 
substituição/correção dos mesmos. no prazo máximo de I 2 (doze) horas. 

CLÁl SliLA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO (Âl/ 
I ) Entregues os produtos e\ecutados os sen iços. se estiverem em perfeitas condições. at~:stado peL 
COt\ I RAIA 1\; ll . sera recebido por sen idor especialmente designado. que a:-.sinara o t~.:rmo tk 
recebimento. 
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ll) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante \encedora tin:r atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas nJ 
Proposta. 
III) Os produtos sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições C"\tgidas neste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, \ isando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

C LÁUSL'LA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de hnanças e Orçamento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos sen iços, com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento Execução dos ~en iços de\ idamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagam~.:nto dev~.:ra ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimt.:nto/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não deH!ndo estar 
\ inculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fàLer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto ás notas fiscais. comprovação 
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e MunicipaL regularidade rclati\ a a 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser\ iço - FG IS. com a Justiça do 
Trabalho (Certidão t\egati\a de Débitos Trabalhistas- CND r), bem como a quitação de impostos e 
taxas que pon cntura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobn: 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
I\') A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
\') Para fins de pagamento, a contratante responsabililar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
devidamente autoriLados e certificados pelos gestores do contrato. 
V I) A atestação da fatura corrt!spondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro scn idor designado para esse fim. 
\'fi) Caso sejam \criticadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante de\ olver.t o 
documento fiscal ú contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até quc esta pro\ idencie as 
medidas saneadoras ou comproH: a correção dos dados contestados pela Contratante. 
\ lll) >-.o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prato iniciar-se-á a partir da data 
de rect:bimento do documento corrigido. 
IX) A contratante rcsen a-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indeniLaçõcs devidas pela contratada 

C LÁl SlLA OIT.\VA - DO VALOR CO!'TRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 82.5 15.00 (oitenta e dois mil, quinhentos c quinze reais) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-084 \1anut~.:nção do Fundo Municipal de Assistência ~ocial 

4.4.90.52 Equipaml!mos e \1aterial Pem1anente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição. designado para esse lim. 
ll) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lll) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
ll) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-tinanceiro inicial do contrato. na forma da alínea ''d'" do Art. 65 da Lei n.0 

8.666/93. 

CLAÚSULA DitC'IMA SEGUNDA- DARE CISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorr~ncias 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento. 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, ele 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
e"\ecução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no procl.!sso 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. sah o em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ istas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a (J 
situação. U 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentl.!s 
dos serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de sen iços. 
nos pratos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especi ticadas nos pro.J~to .... 
n) A ocorrência de caso fortuito ou !orça maior, regularmente compro\ada. impediti\ a da C:\ecuçào 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem preju1zo das sanções penais cabin~is. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão 
ou transferência. total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão e:xecuçào do contrato 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
l\ào é permitida .t subcontratação total ou parcial para a e"\ecução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabekcidas, sujeitarú a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida pré\ ia e ampla 
defesa em processo administralÍ\O. 

PARÁGRAFO PRJI\tEIRO 
'\o caso de inadm1pkmento na execução total ou parcial do a\ ençado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrativo: 

a) Ad' ertência: 
b) multa: 
c) suspl!nsão temporária de participar de licitações e impediml!nto de contratar com a 

Prefeitura t\tunicipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGL DO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite de 30°1o (trinta por cento) 
do respccti\ o '.tlor: 

PARÁGRAFO T ER([IRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabi,·eis: 

PARÁGRA~~O QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o oo.i~to 

contratado implicará na incidência de multa de I 0°/o (dez por cento). calculada sobre o 'alo r total do 
Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

8 

Yl1t(-
~----



PARAGRAFO SEXTO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administratiHI. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez.) dias corridos. a contar da data de recebimento 
da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução tis~"tl. 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO ~o:TJMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm c.u"th:r 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e ttmos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução desll.: 
contrato. 

C. para fim1eza e como prova de assim ha\erem, entre si, ajustado c contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado confom1e. e 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

rv1 l anadoEspíritoSontosP da ~;•.,, J:1PJ !ip_s:; leaetárra ~~~~;~é~1a 5':·;:.-
CO~TitW~ I~ 
Secrety{a Municip~istência Social 

João Lisboa (MA). 04 de Junho tk 20 I X 

C'< I. 
~~~~ ~~--r= 

TRA T t).Dg_, 
negai 
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